
f

t0

à5-

ÀSS:

SEGUNDO TERMO ADITIVO

CoNTRATO N" 04312022

OBJETO: Contrataçâo de empresa especializada paÍa a prestaçÍio de serviços de

limpeza e conservaçâo pública, com disponibilização de miío de obra, máquinas e

equipamentos necêssários, conforme especificações discriminadas no Edital do Pregão

Eletrônico n'00112022 e seus anexos, especialmente o ANEXO [, que juntamente com

a proposta da CONTRATADA, passam a fazer parte integÍante deste instrumento,

independentemente de quaisquer reproduções.

OBIETM DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo a realização

de repactuação financeira no valor de Rl$ 37.809,41 (trinta e sete mil oitocentos e nove

reais e quaranta e um centavos), em virnrde da elevação dos componetes de custos,

notadamente, da mÍlo de obr4 em virtude do reajuste salarial proveniente da convenção

coleteiva dos sindicatos dos trabalhadores de limpeza pública urbana, com seus efeitos

Íetroativo a 01 de fevereiro de 2023, atendendo assim ao parecer da Procuradoria

Juridica Municipal.

CRISÓPOLIS/BA
MARÇO2023
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ESTADO DA BAHÍA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLI
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

FOI.H

A5§;

Crisópolis, 03 de Fevereiro de 2023.

Memorando úo.0{6.N2023

Prra: Procuradoria Jurídicr

Veúo soliciar aprcciação e Parecer do Pedido de rcpactuaçâo do Conúato No043/2022, feito

pela Empresa D. M CONSTRUÇÔES E LIMPEZA LTDA.

Atenciosamente,

ÁmL^AÀ^ú4
a dos Santos Costr

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos.

Avenida Luiz Coelho Moreira Caldas, SÂ.1- Centro - CEP 48.480.000 - Crisópolis-Ba.
TeUFax: (7 5) 3443-233912182 - E-Mail: pmcrisopolis@yúoo.com.br

i



tüif
fot

=ê.»

Í0ürll

CoNTRATO,EXTRATO E
a,

PUBLICAÇAO



EST OOOASAHüÀ
PREFIEM'RA II'IIICPAL Oê

Crf,J: t3.ô4ô.9Zlr0@l -l 2

coxÍR^Íolr0§12042

oot{tRAÍo oE PREsf,Aclo oc scRvlgos
A?RATÉ3 OO PRBOIO_ ELETRÔilCO-ll.
OOü|.'U} qUE CilTRE 3I CELÊIRAT O
rumcl?lo oc cmóPous E A ÊmR!3A o.
r. cox!f,iuçôc!, rRAxSProRrES E urPCzA
CIRCU.

o IUIIG|PIO OE CnÉôPlq.lS. EST DO OA B ín p€.soe juÍtdice &di{to prlbtioo
ht mo. iroit no CNP.íllF toô o nn 13.0aô.qPr0o01-12. @Ín sode â tua t2 dc
mrqo. nc 84. Ccnho. CEP: r18.,t80.000 - Abôedi!€À nadc ab cptcocntedo por rcu
Prtrno. o Sr. Leado Ostbs dê J€ert Codâ. hlcíib íto CPF,UF coô o nc
352.512.58S79. RG no 47,,180900 SSPTSP. Í€atlqúe ne Rla Sâo JGê. 19. Ce:..
O!ülo 8uÍ1. Cúópoll.8À doÍrye.rb d.dgmdos dnrpasenstb OO0|tRATAI{ÍE, c do
orro hdo. a D. I. ffilRlrçOÊ1, tRAXSpORlErt E UFCZA CnEU, p.üoe
pÍl<Ic.. h.crla m Câ|PJrUF roô o no i0.03!i.663r0()0l€6. co.Ír sed€ m PÉç! Joc.
Nrb Bdttr. 35. lo andar. CEP: 18t75{00. lhpbru€À í€gí€.êntado 9or Sr. Orv*l
Fcnrndo Afneida Sítos. RGi íf 09.901.4@€ll SIIP,BA c CPF nc 012.9,19.19S(f.
dofa!,ânb danomheda únpl€lmont COÍIÍ|RAÍAOÀ edânb ltmado. coílso{rlc c
taíntocôqJ€ht€gÍreâb dude, h2ín{a píaaanbs prao ítn €âpêdal dacol€ü.âíüt
o píts€ílt€ lírsüum€n6, íxls bínlor dr tca íf E.666 ô 21 (le Xrnho d€ 1993. aü.dazade e
ooíÉolldâda p€aa t€a no 9.648. ô 27 ô mdo d. í098, € pele Lei no 9.851. d€ 27 dc
outrbfo dc í999. bndo qr ü3tr o q.rc êm!t! (b PREGIO CLEÍRôX|CO ll.ooír:p:n.
c !! daua.d$. cmdç6êô a sêgulr dc.cr{n:

crÁuanu porEn^- oo R xoAIEllTo

1.1. Edâ Coorab d€r" ô PREGÃO ELEIRÔi{|@ nP OOI/2O22. lÉmobe.do cín
03loU:mrl2, c lifidrmnta€ nâ! tob: tca Cotrplomentar n' 'lã1. de 14 dô doanà.o d.
2G, têa 10.ím. dc 17 do i,lto dc 20Ol c erbddriernqrb geB teb. td ,ro 8.066. d.
2l ô lrüo ô t$o. (Ld rle thfaeôa c CoilÍab. Âdúra!üelivG) e Lei ílo 10.406, dq t0
(lctsn hoô2(InGôdboCM).

CLÁUIUTA lE(I'ilOA - @ G.'ETO

2.1. Cons&I oàl6b dêllê co.rm a Gooürteçto dr ongro opcddhrdr pn r
e.l|trl.o rh rwlçoa do tnpoar. oo.rt rvlçlo eúbllcr, corn dbeonblltslelo ô
mlo d. ot?r. dqdm. a aqülpünarúoa mcÚrlrloe, confoÍmc ccpcolttcaçOcr
dbcílmhedâs no Edfrd do Pílgâo Elctónaco tf ú11,N22 e !êu! ânêxo3. ê3pedalm.nb
o AI{EXO l, quo luntemênb dn a píogoda de COI{IRATADA. passam a fe:âf p!í!o
antaemntc d€.te húumenb. hdÇ€írdaírtoín€ntê de $rab$roÍ írpíoduÉê€.

crÁú3lJl.^!ERCaRA-OO t FORTAOC PAOAFIÍO

mã5r.4
..,,r'.11.-n-rF.'.
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Rá f 2 d. L-ço. ta. CJÜo - CER a8.atNm - Abóeof./8.
T.t.: Oti) 3+ri}2t&l CI{PJ 13.Ca6.9ZUmt.t2
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PIIFEíÍI.IRA TUTICIPAL E §
CNPJ: 13.ô{6.Ol2dl0l-12

3.1. A Coílblbnb oodea.ae e plot p€b oqicb dclcÍlo na dáuuh e
hpoíúnda d. Rl laa3.82?.0C (rlrl mâlo, Ilrcrfa. qo.írrit . d. mal
oato{rbr. rdoaa rü ltabc olü, aailalroef.

3.1.Í. O iraloÍ un[â.b (lo coda fan qx comeõê o oôlêb laclhdo côtâ dcscÍito ne bbele
aMxo:

Í0ürAS

ítu orlcilorooclafiçoo uro. orrAx?. Y.tnr^RÍt v.lotâL
t

T

Cmmfo ooír?.d.do? ô I!o. c,
ce.ddÍ. C tmedb d. m mlíúno
l2nr (doc. .n-6 cúôao.), ao
ü,lo.elo agid o( ale{ü. e .no d.
20f3.. qrro.nü.0{ 2.@0 lmtnà.
ircfr.o.lrobíÉh ê, d!. nqillr ô í76
hrtlrà. C . m.firhÉo F!{!.ú,. c

Crr*rlúo Caeúúa ?oco. co.n
c.eaddada 0üa ürn.po.ta d. no mfno
&nr (r.b ln.fo.êba6» dn lcn a.Uo
d,o s!o. qfcnüle.m l.gl0 mrna..
hduó .nüíbb cdn ê.O. hoíüb d. l?6
hinà. cqtr a .rlltlbne.o gÍü,latrn c
@íniiYt a colosaüÉl (üaara) po. oan.a
d. cdrffi . (3 vEldJrO§ TCNSALI.

uês

nÊs

t2

-iã-''l

Rt r9.e?38

Rl r8.ô7í.66

R|237.608.56

Ea7ãif.m

3 Crt*üúo Cmccô AàaÍh. ccn
c?.cadad. eü. üaapoíla dc .E m no
I Er.hd.." rrr ôo.n aúaóo da uÕ,
$fm*trgm t.m tminà. hdlD
mo0oíbh cün orlr hd*L ô í7€ h/ltúô.
@m a ínmrboelo pÍüííüt a c ooaltüra a
cdnôuaútd (dL.d) Cü omtr (lr
coí{Í.Hr. íl vÊld.f,O ME}|SAL|.

uÊs t2 R0 5.164,,16 R0@.173.?6

1 co.rEtb. Ô tho d. l.t@ Ilr!. .
cT.dd.írr ô c'!t d. 510 lq. csn
trea dr lkãml' Íüotrrn.3 pa
úfido.r or |ItrF. G
EquP^lrã{tql rEr{8ALt.

ilÊs 12 R3 r.dr.36 R:D Í9.672.3,1

5 Phk Ue. üo l5ílc.çlo hüC or 1,ledo.
s rno (b it19. qúfcn Ílegn 2.m
lm/lnà. rn múoíltta. cdn a
mar,rlmçlo p..ttírülra a coíÍdhn. a
dnb.raüYra (e.tofír.) po. ccrt! da
corür. (2 vtlilLo n$rsâLl.

trÊs t2 Rl,l.9?3.í2 Ri60.67?.4a

6 UoiE poda. írotíldo . gaül.. .it
oeado.. cdtr a mÍrErelo eíüíülva a
co.rtih,.. a @lrül!úírl (eaadial eoÍqrtr d. co.ffi.. (2 EoIJPâI|CNÍO8
llÊNsALr.

rÉ3 l2 RrD 420.6a Rl5.0.r.60

7 Agüta ô úr9aa ccn c{a lroaür d.
176 hÍmaa. hdulo llcaroa d.h a

ItÊs 12 R180.965,í0 R! 97r.&lrr0

I-tFtlltllltú f 2
Or-

R. t2ô Iry.84. Cqurc-CEP:48.4úü0 - CíldFr.n
?d.: (ã) $t$2lt2 CttpJ t3.6't6.gZUml.l2
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ESTADOOABAHIA
PRCfSNNAIUIIGI?ALOE

CiIPJ: I 3.ü,6.9íXUül0l-12

3.2. O pgnmúb !€Íá *üredo epôo e crisâo d. l{oa. Fbcd. no Srnco Sndocq
AaaíEi. tl'0C0 o Cor*r Coruü ]1. {C,Gl. dc looíúo coor os !.n i9o! êúêth,âmíltâ
ercarta(bs pclr Cooültrd!. . pcdido da Cqrütírto c mcdútt r epí€sênbgâo de
Porra de @uU|dadc peíL coín o ltlSS (CNO). na foma crdgadâ pab Coruüüragão
Fcdcrd €ín !.u stigp 106. prrágráo 3p. C.ítficado dc Rcgúrld*b do FGTS, oÍtklo
pcla CEF e Pron de @uhddadc pEÍa Grm ar Fazerúa Erôaducl, Muniinl e Fcdcral
(Sccrutana d! Rccêt F€daÍal c FíoqrÍâdoíiâ Gcrd da Faacnda Nlclooal, b€m oíno, a
P,orre da Regr/Hdedelunb e Jusüça do Trâbalho.

3.3. 
^ 

Cooüaoírb io.â eá 30 Ght ) da.. rtlcb a pailr <la dâtt (b ítralsâo de t{otr
Fbcd. paa a h!üqâo e eúaürc pagarnto.

3.t1. No ato do pcgomanto, e @NTRAÍAiITE êíêü€rá. íêbnÉo ne Ímte dos tüubs
e 0oÍrt5.iaç6ê! pía,{ab! cm lca. dcsdc quc oo rnoíÍ,ros lcFm ir(idcnbs sobít o oô|êto
conürüdo.

3.5. Nâo tcÍa êlbürado qdquer pâOmnb â CONTRATAOA mqlrrrto hour,€Í
p€od&te dc hr/adâÉo rl! oüigagao lhanoefa cm ürude <la palalitadc or
h]fmdàda corünüd.

3.6.Ê €ddo qrelqirG..l{rb dê p.rf6 peb prea (l3 f2 (dozo) m.sãr (b drülto.
êxocb poÍ 6.ça & leoa.heao ulbíb. qllo o p€.tnlh. poíütr. poda.a havcr cviolo <lc
vtloí€s, vi!fido míEro equllõrlo cconômaoo{nen€ho hadal dE eíoposta, nos bínG
(b en. 65, ll 'd . § 2'. da Lâl n' 8.6(n93, dêsdo q.ro d€ínomü!ô, poí pâÍb do
coofabdo. !]f.lÉo glbíücarl nc Aoçoo praüca@ oo ír€ícedo, por Íoothro (b fuíç.
mdor. cao lbÍü/b. ho ô pÍhct c ,ou Íab ô a(lnlítarü.çâo. d€sde qrê
ampíwtôlvêb ou dc (cf gí€utsao. oôüando cm qu.hu€Í cGo rc l-m 12 do Edlil.

3.7. tlr orcorlo dú Coürtq l. d..eó.. nldva I preroJ ltprt .tilÍr um
totrl d. .df §ru*e pú cÍb[ t.lúo oo COit (rorot*r pú c..*ol .t órúo
Íallllvoe a grü cün l.níE. lnfoü o dlvqroe.

cúu8lruqrrAiÍA-o ! OA3 PARTEE CO}IIRAIAi'TEII

3
<,--_...

\l
m{úhr. l!ürnrú, ía'!. eD(.dr..
Éa. ücfiho. ôíocMa. àC&ô. vrÉorrta.
t .. Ubr. ncao íraodrb t ae|çao
ô üúrno. (35 PÊssOAtt tElüt Ll

c gnomgÊ qn caí!. |mlL d. l7G
Íútlrà. h(lao írêúgp. rodab a
ü:âD{üb, hrmb . .eat
írêc...t5a a auGoÍao ô Éúo. (Í
PESSOATCXSâL).

xÊs 12 Rt2.+ar.70 Rtã.aD.«}

0 f/GS 12S.c.tÚL d c{0 hdfi. da í??fi,hra.
háe ád!6 !od.i . ü.bfrht.
hnhra.rb a ?Í. n cdfi6..r.qrclo
doE ho. {l PÊttSOAIGNSAL|.

Rl22ü.15 R$ 27385.ú

Y rOROlBrLfl2.tó..f il r...tr?,aa

Rr. 12 ô raqo. Ea. Cãrüo - CEP {8.aflXm - Oítôeú,B.
T.r.: O3l 3+.:l-ãCa CNPJ t3.G{C.9irum0i.i2
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ESTADOOABAHIA
PREC!n'RAIt.ltÜGPALOE

CNPJ: í 3.G16.921/000í -í 2

..I. A AilTR ?ADA iE OãôA A

4.1.f . Gsrân& a ê!eo4âo O oôpO rb geeam cmfab conbrne €sp€cncaço€s e
oàílgagOer <lbgoaao m ANO(O | - Tôírrc dê RcfcrÊnda (PROJErO BASICO) do Edatâl
quc da/ oÍigün ao p.!lã|b cooútto, oôoínnô ar condÇ6cr arultrdâ! c
€ap€dilcâ9o€s odgadae, oJmgrhdo frdmmb oo tilnos dasb hsúunonto ê de PÍoeoltâ
epí€!êírtâda, b€m cúlo ob€dqcaÍ ros gffâínêfos c íoülas e6tab€leddos dê eooído
cont s Í€ooíÍr€írdegõ6 aoo{a3 palâ àoâ 6cí{cr, noflna! ê lêgklagõês;

't.1.2. MmbÍ. durab toda a €xcançao do @írtab, cor carpaôIdade coín É
0ôíl9âç0ca atcun*b. bdas es md§ôc. ô hâaltaç5 e qralfrcaçáo êxigada ne
tdrçao.

4.1.3. Arü qr oyaüds p.liulaú ce!.dos â @I{TMTA}ITE clor.r à breioq.
píovocadc por fpÍ<lânda qr ltlgulJld!ê qnctide m €üeo4áo do drüdo. nto
Codeítdo !cÍ Íluiro. pcn chilo <b qdurlo dc njt llápoítsüailâdc. o hb dê !
Mttfúfreao plo€dc.à 0rcalzaçao o.r ãnpúll.múbde cxâorçâo @írüâür.1.

1.1.4. Arcr om bda aa dcepcaar dco.rtírtos (los lcírrlgc do olleb dcltâ Confab,
an€luhdo.G o.ntoô dhob e húrto8, tl!Útc lnddtrtes. teEs. faposbô. conüünlçôeo
gwidcndfda. €ncellp8 6elhÉtss. comaÍdab c ouúes delgcsas de@íÍr.rbr ô
elca4âo derte drüío.
rl.l.5. Aoitar na! orl8ms qrdiçôca dlr!ürâb oq ecÍéâclE or aprearôa atâ o
llnltc ltndo rc § lo do stigo 6ti de td íro 8.@/03. nos calos qn quê @uocÍ.

4.1.6. Rs4ootáerte por bda! ú oôílgÊç6cs €spêcmcadas m Al.lEXO I - Terno
dc RcÍerür«la do Edtal do ffiEGÃO ELEÍRÔlilCO 00t4022.

1.1.?. Abobr+ de rcioíar publdd.dc ot qrahrc orÚe hÍoímâCâo eoaíca dr:
.ür,tdldcs ôlob de ldteeão. rar fúvie ârloílaÉo da Fí€íc&Ía ô Munêagb ô
cRrsÓPorls.

rl.l.E. Prrcdr ccdrtcinqrb â Pí!6atuÍ! do ttunachb do CRISôPOL|S loàír
ct.tnfueh &os ou íaE d€!âboaâddrs noüGardoc qirê e awohram hdopondentstrêírb
d. toLclhÉo.

4.1.9. Rcqem<br anbgr*nêoE, poÍ p.Ídt! c dâíi€ que yieÍ a ceusaÍ â AdínhilfaÉo
êm nzlo do agáo ou omb!âo. dolo.a ou qrlpos.. sue ou de sars pílpo3toE,
ln&pandcnta de orüã ooímhagôês confrürab ou l€g8b e q.J€ êsülêr §4eitâ.

4.'l.l I . A Xdtrírb rr€ncodaa nào tcó telgománlel:

4.1.1I .1. Po. qualqâ pcírra o.r drto ílartírtâ (b ceso 6ítuab or íorça mahr.

I-ú6rãlrrlc

--rÉrFr-ir,

a

fourtn

ar-
Rx t2 d. nry. 8a. Crüo - CP: €.4ú@ - CíaóeúrBâ

Íd.: (,5) t'ir$2rül c}lPJ r3.6aô.qxrct-'r2
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ESTADOOABAHIA
PREENNAIUI{CPALOE

Ci{PJ: I 3.ôt6.9ÍI}t(ldlt -'l 2

4.1.í1.2. Por quahqucr fúehos. lcÍrriços, Íomedmeobo o/ Í€âeontebalilado!
grÊrrisbs no EdlC ou n€dô @ofab.

/t.1.12. A Admh6úrçlo nlo !€lt!Ía. sob nãrhum p.ltârüo. a bansfêÍânch dê
caponeblidade d. @nbalúa pÍa ouúas €írüdedês. e+m hàíhent€s, tócnix€ ou
qur$Ç.l€rouüos.

ar. AADrnrmn clô tÊeÊôAa
4.2.í. A @NTRATAIITE te ôítgÊ a prceo«ionar â CO}ÍTRATADA lodas 6 cqrdçôss
n€êsseies e paeno amghenb dar oülgcç663 do@lrqrba do píÊlente Cooüab.
cooetento c€0âbclcoâ â Lc no8.666,93.

11.22. Fiscalizar ê sneühÍ o rldrtraírb dâ êxoorçao do 6nürto.

4.2.3. Conunir â CONTR/IT D b<ll e qrdqrêÍ ocoífidt Íttâciooedâ êdn o
bínecfn nb do oqab do Confab.

4.2.4. Prcvldcndlr o p.gattãrb â CONTRATADA à ú!l. ôt t{otm FiacaierFaürra!
doidemanb etertadas. nos pÍae ô.edoq.

4.25. Píadar frhmgü6 c cdÍlclttc.rbs qr çrúrm r !cÍ loli.itadoo pdt
COiITR^TADÀ

Gr.^usur eulÍt^.o^líoêrq,A

5.1. A ügÊn<Ia do píülctrtt ooílfab !êrá da í2 (doê) ínâ!a!. oonta(bs (b sua
a§&uüJra, ieoô p6hrêl llJa píorogsçto íroo câloa qn q(le a tci P€ínitir.

crAjsur lExÍ -oAFo0{tE oÊREGURSoII

6.t. As d€le€las decoírtntes ô oqab d€dc Ooílúab coí!Íao <lc acordo qn a
laouhb Classncagaooíçan ntárla:

UI{DADE: I lol - Socílm llllrlcíal <lc lrllaccüntm e S«vlçoo PúUlcoa.
AltllDAOC: &12 - tleautmçâo e Conrrnaçâo doú S.n lços c d. lníhc!üutrra.
AIIYIOAOC: â123 - llllubnt'o d. S€c. ltun. dâ Infr.ê!üuüre e sen(po Prtbllcos.
A?IVIOADC: &2,f -Manubnçâodo Sünarm dc San€âmcnb BaCco itunicipal.
ATIVIOADC: 22í I - lí.nubnçao ríoo Srntiçoc <b tmecza PúUacÉ.
ATMOADE: 20:18 - tlenubnÇâo dc LoCrâdouíos Prblcc.
tLlEl{ÍO: Ct90.3e.ül - qtüos Saí!üF. ô Tcrcclc - Pceoa JuÍldce.
FOIITEE OC RECURIOE: 0O - R.qltos oÉhâÍb3.
FOIÍIES OC RECURIOE: 42 - Fn<b Erpedal.
FO]aÍÊE OE REC-I,RSOE: l6-ClO

cLAran|.ecÊiltA-oA! ADr'tllf,R/rnv^l

mmtSÀtr!6
..-,,Út..

I
5

mflrsÍ

O-
R . t2 ô ra-9o. ta. cÍro - oEP aaaaloo - oíraeülB.

t [: Oq 3{$21ül O{PJ 13.0{6.922í@t-t2
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PRIFTÍTI'RA IItr'ICPAL OC
CNPJ: I 3.0a8.921/üDí -t 2

7.1. Em cÉo (b aütlo hru!üIicaô m oltçrlncnb dc Ane ddhiloc Ír€dr Edld e
irduúo dâ seú! Íraroq cm e+cdel «rs bíno! dcllnaôú no Íqmo de Reíeútcia,
a{efarc+a a [oitrrb wrcedora à nultr de mora dê í% (um por €ênb) eo de. Idtâdo
e $% (üütâ poÍ cdrb) do velor totrl do @nuato ou da ílota dc €mpênho.

7.1.1. A mdtâ r qr *rh o iHn eotâíbÍ nto lnpêô Crc . A(lnhasfaçâo oaciúa
tnlatcralncnbo dtültb e Tlipe ouulr lrtgô€s prutiebs ne Ld íf 8.666r$.

7.2. Em cm dê iÉr.o4ao paÍdal ol,, bU ds oôíi0a00cô indss Írêd. PaegÊo. €rtr
Í€leçâo ao obieb d€.tr [cfâçâo, e Adtthasürçto Mmadpd podcrá geÍenüda a empla
<lefeea e o con0«ltlórb, aeliEÍ s 3êguhtco ran@a:

7.21. Âdva.tand. !.ía cmmi$a po. aacílto, por mcb dc oôdo. sobí€ a cr8t&tda dc
fefas bv€s. Glacio.tú! 6n a erea4âo rb o§eb de tdtr*o.

7.2.2. túulb dc aÉ 59a (ôo poí ooírb). cCotleda !oà.ê o vab. (b €ínpaoho. íro c.tio
ô licilmtc vanccdor! nto orneü dgorcqrmcntê as €rdg0ods oontraüItb qI (lêarar dê
Éceôêr a t'bta dc Ermpcnho, aalvo se d€@íÍêírtê de rmthrc & 6ísâ íneao. dcfrik o êm
Lci, c rscorúec*b peL rubíidadê dnpêbntq

7.2.3. &ryarto taít?oÍaÍb do dilto ô llcatr ê inp.dattqtb dê conúabr coÍr â
famnAfaçlo RlUlc.. pelo pra do íâ 02 (ôb) mos. qlc s€râo lirtedos @
oídalr<loÍtle d€.É!8. adeponderda 15 com€üde.

7.2./t. Oodrfagao dc hado.taldade p..a laclrÍ ou oqrúaE dn a Aúninbfeçto Públca.
€nquanb pcídu.ãun6 moü\resdêbínhant.â de grnlgâoat alê quc rCa píqm,ide a
ílúItaÉo.

7.3. A Lcitllb q.re eÊunf doqrmeotaÉo hbâ o{ dearr dc {lüeg€. docrlmontâgâo
exigida para o coÍtarnâr eirelar o íetâÍdeÍnanb <la ercorçâo d9 scu obrcb. não
menthr€Í prlgolte. n& odcÔrar o @írtraür, lbltr ou íterdâr ne êxeqlçâo do @ohato.
@íreoíbÍ€ê dê ínodo a*l!no. fizer dedüâÉo Êlse oI oírcicÍ fteldo lbcal, licaÍá
Inp€ddo ô LcaE e qrffi dn a Adít*tbfaçâo PriüIce ne 6íne do A,t. ?c. Oa td
8.666/$. ãr eí€irlzo dls multas eí€t,lírs m a(frd q no qrúato ê ds êmab
co.nhegOor l€0s6.

7.4. O vebÍ de! mdtú Tfcada det êrá !ú írcoltiío ao Tccorro Mtmiirrl no mao <le
(xi (dír@) daes, â cmtlrd. deta dâ íroültceeâo. podendo a PI{€R|SôPOLIS, deaomllar
o 8Gu vdor de OÍrnü. Conhatd, Çtrndo lroÚy*, daâoontâr (b cyêíttuâa!
p.gÊlnanbs dâ,iôs a lclr|b.6ôÍ!. r(ftnhhúeüYt ou ludhalhtütc, pcb píocesco ô
c!êorçlo n!cC, otrn a.!ag€cfr,o. arcüio p.trrisbs €rn lC.

7.5. Í!o âb quê aplcr r ganefdade caà.ea ilqlÍto, ro poa de 05 (ch@) dae3 útoÉ.
@.rtar dâ Íllgêcúra dânde.

I trrDraD^alrtú 6
-r-irÊ-.F a-

R. t2ôllJfo. â.t. Crüo - CEP: at.1tú@ - Cíúôeof.,E
Tcl.: (75) 3«$21ül ClfJ lt.6aô.!líIumÍ.12
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7.6. Sco moürc de h€râo.leâod83oüíi$0oês oooíEr
dc í€qrh€dda bíçe mdú. doddatraíüo paific.do c
@iITRATADA ÍcaÉ búta dal ponefirerlca medoneda.

t-

s

7.7. Oomndo quíqr€. pocrUO*c de sa êx€der o f!*ê pe.l,oítü,lal p(ltisb ílo
erbaEn 7.1.. 6!se clü/eção dtlbüÍá €m ínodvo pÍe qre a Piú4R6ôPOL|S, egcirda
lrtlbí.|ínqltâ o contab, hdcAaodsth.Il{ltê d. splacrçâo das o.Iü.. p.nalded..
pcüatae rc'capuf.

?.E. As sangoos píq,idas m'capilr pod€Íâo 8€Í ?tcad.! llilLnêanqrb. ÍaârlEde
a delbe pdulade htí€ssade no Élg.cth,o eíoêê.ro. no praa dê05 (dnooldb3 útlb.

7.9. Pâle llo!.â hrurmda da lctante vcnedca qr a!.iE o êontrao c rcthlda d!
noar dc mpího. oor&me <Içoclo m ilqtr 14.2 ô hlürÍnürb @orrocatórb. rcr-llc-
á .gfc.da ín Iâ d€ f(»6 (doz poÍ ênb) ô vrloÍ gloôâl de a/e P.oeoota d€ PG9os.
ggettlda a prú,ie ddtâe.

clArerr^ oít^v^ - oA RtlcltÀo

E.l. A ílscbto dal úíloegôGa dcd!ürbs <to pceccnta Coí{Íab re pocersar{ de
!6íú0 oot o qlrc cceàêlêcoín oo aÍtie6 7l tú de Ld no 8.666193, eníormc co vâ
âbearo:

8.1.í. A o@.Énda dB qrâlqr6f dl3 hhó0!!â! pícviats no eÍt 78 de Lci nô 8.666193
c@erá a Íaldsâod€sb Cooüato.

E.1.2. O nao omgítn{lb d6 Ernos c!üeôcleddos no lbífl 0.0 d€sta Conr.b ê Ea.rB
arbibng. íracF.á â G.dsâo @.rüâülC.

82. O! cacoc de |lscbão odrtüd gcrlo bmalnoü modedoa noô el.t6 do
pí!caú!o. âlsêoradoo coíIÍrxnóíb c e r.nela thhce.

8.3. A í€ccbto, dmhbffira or amlgÉrcl. 3cÍa pÍlcêdlde dc autolizagâo êlcÍita ê
fundemoúadede g.lbíldíê @.bnt .

8.4. A í€!d3âo dcbínrhâde po. rb uaLbÍd c clcÍüe da ÂdÍhbtraçâo. noâ clloi
ãrrneados n6 trcbú I a X do rrü 7E da têa írc 8.666190, eqÉb a consêqu&ds
píwlstas nos iÍtcbÉ ll e lV do ail 87 (b mêatto diphmâ hgel. sem pÍ€lula des (lcímb
t ngõ.6 p.!{ist§.

8.5. Ne hiÉb!ê (b !ê 6íEettsü ! Íedsao @nú:ehral. podc.á e Adínf$üaÉo
êo.rü:.tar a lacatãb d...fidâa qtt @locaçao aôôêquaí'rb. oô6on eda3 6
ô anc. Xl do {t. 2,í. da Ld no 8.666103 ou *üraroorra Ltltação.

6.6. Ooostiüãn mothtc pra c«irb <lo Conhab:

E.6.1. O írâo ormpíimdrto de daualr cqtüat âb. ..p.dllcrçô€s o.r pÍaas.

§ttÉr-À 7

mu§n

aã
R! t2 ô llí!o. c.. Cíb - CÊP: aE.{I}{O - OróCdr,B

Td.: OO 34a$2íül càPJ 13.6tl6.9iIulll1-12
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E.62. O aüaao hluaülcado no hhbdo lbmê€aÍnêírb píop€b.

8.6.3. O d€s.bn(rnênb <ler delemÚreg6eo í€guleíar da eioíidâdê d.úagmdâ püâ
acootpaíüs ê filc{za. a aIâ €xêo4ao. aún qno aedê 6ers anp€íloíÉ.

E.6.4. A p.áücâ rtlblada dc ÍatbE na ara ex€o4âo, anotadas na 6ma do § lo do {figp
67 da Lêl nc E.606r9i1.

8.6.5. A d€cGtâÉo de luân«ia. o pediio dê coír@dete ou a hdaÍaÉo de hsohênda
càrí.

E.6.6. A atcnçto lodd ou a.nodlrtc.çâo dê trlaLlrado ou da €€mrüra da ompíÊla qrrc,
r lutso de Adr{nbfaçao. glciudqr a ercotçâo <b oooúab.

8.6.7. O píob.0o dê útub d.l ema.sto d6 ch€qrê! can ruíldcnte p(ovÉâo qu€
cerrcnerizar a irohónda de conüatede.

8.6.8. O irtcrrtcc públco, dcvidementa iurffica<lo.

8.6.9. A ürlp{rtto (le â!âügâo do conúab. poÍ oídaít êôcílta da Admlnilfaçâo, poÍ
prazo supeÍla e 120 (círto o vhtê) diâ8, Edr,o (m caEo de câlamadedê púôIce. gfav€
p€ítríô€çâode oídcm ou grrqra.

8.6.í0. A oonütch de 60 lbrtrio o ô foíça mair. rcgulrnartê @ÍrpÍürede.
hpedaürrâ dâ e!âq&âo (b conüab.

8.ô.Í1. A subonúeteÉo od ol padal do sar ooloto. e e$odaÉo da co.rbaLd. @m
qrüqn, . €âúlb d/ hrní!í&rda, totel ou paÍcael.

cr^usl,.A ilor^- oo8 ooclrrErto8 Apuc^vExB

9.1. Fazan psto hbgürta c krdbsotinnl do pí€sôírtc @.rtÍ.to, €dno .. n€lo
eíbtàrâm!írt úmlcrb G.ür,636ín. G d@rmqrb6 a 3êOú ídadooados do hblo
codpdmeolo <tar paíba confrhtt}3 pd8 m6ünâr dcrridemcnb írÔdcâde3:

9.1.1 . O Edllâl do FtrgÊo íf 00f 2022 e bdoo c !âlc enêxc. err €spocaal o Tenno <b
Rshí*ldâ AIc dru oÍig€m s pí€.ãrb drüeb.

9.1.2. 
^ 

píoeocâ dâ @otraüade.

crÁusuuoÉaIA-oAt GERATTE HTAIS

10.í. Tod8. ar ccnunlcaçôca qrü! â! gaÍtós. que inplquen ân dê
Íomccincnto, @oúdo dc etendingrto, í€d.meçâo, ou quahu€Í oute ocoíÍênd. dagna
de rcgbUo, sêÍão Íêatc porêlcÍlb.

úlLml.ãrÍIti6
rr-FrF--.I.r

Ç
E

3ô

forH^s$

at-
Rr. 12ô llQo. e.. C.nü! - CEP: a8.aeo(m -Cíbôoor.A.

Trr: (75f 34'li}2lül CilPJ 13.6aô.9:Ill@Ot-t2
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MUNGIHOOE CRISÔPOLIS
COT'TRATffITE

5

t0.2. O pÍêôeítto oontab edntê elErâÉês. ÍÍr€dhntg t€ímo adatirro. na Íorma do
ê€tabêleddo no aÍügo 65 d! lã iP 8.666/Í903.

10.3. Passam a iüograÍ o pí€€ârts Contab. para todoo oc *r'too legab, ccmo se aqui
eothoaaem banscÍltos. o Edtal dê Píogâo íP ú1nO22, !oq! aíloxct e a píoposta da
Contiatede.

10.4. Caberá e COI{TRATANTE a puUicação realmftla d€sE insbumênto no OiâÍio
Olidal <b Munblpb, í16 bímo6 do §únho do aÍdgo 6l da Lc* no 8.668193.

10.5. A COÍ.ITR/\TAOA oeponOeoa po. tode ê quelquêr Gapoosabaidadê. mê€íno qu€
aqi não êltêle d€acritâ, mas quê a legialaçâo o.r a eplceçâo dostô amüato asslt| o
Itpus€Í.

Í0.6. Fba êlêito o Foo da ddâdê d€ Oin<lina paÍe dktnÍ as qu€st6ês oÍir.mdes dêstê
t€írnq nâo í€solüdes na edbe adínanbffira, cofli êrerê!§a tenúda de quelgr,Ér
ouüo, por mab píh,üegaaô quc o efa.

E e€sfn. poÍ €6taÍqn do acoÍdo. elust ílo ê coíibatrdo {óô lado ê ecfied,o @íúoímê. s9
paÍt€s. frmam o pí€sãrt€ Confab ar 2 (duas) üas do agud bor ê 6ma, para um ú
efelb, na pceaença dê 2 (due3) t3sbfirunhaa abaixo aaelnada.

cÍit@&t/BÀ (B do ímílo dê 2O:U.

f*,h
aa-xÊt-aLa(i

fr
t;

l'lonre:
CPF:

Oev*, Fêínendo Alm€i.ra Sanb6
o. M. coôrsTRrJÇÔEs, TRANSPORIES E LTMPEZA ETRELT

COil?RAÍADA

.!r§taâ t{oíne
GPF: §,|r

GÍ:

I

RI. t2ô Urço,84. Caüo - CEP: {8.aANm - Ol!ócolr/B.
td.: Oq 3+r$102 CNPJ 13.6{ô.92i1ll00l-12
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EX?RATO OE COIITRAIO 1{' 5§:

PROCÊ3SO: PREGÂO ELETRôMCo NC (n1'2OZI.

OBIETO: Concütu. oblcb dasb ooírülb . Conf.Üaçáo ê ãrpÍ€âe êpGchlazada paÍa a
pí€süâçâo do sêÍriç6 dc limpcaa ê oooaoívaçâo púbfice. cctr dbponulizaçâo dr mâo dê
obÍe, máqulne3 ê êquhmeob6 írêoê6sáÍio6, oorúomc êÊpêdftcaç6as dhcrlninâdes m
Edat l do Pí€gao Êhúalí{co íf 0Ol/2022 c saÉ aírcx(,s, 6pcdafnaob o ANEXO l, qrrc
juntnncnb cdn a Píoeosta de @NTRAÍADÀ pa$am I fazêÍ paÍb anberant€ d€sb
imfuínênto. hd.p.ndêntlorêírE dê qu&quêr rêpíoduçôê8.

OAT-A OA CEI"EBR/IçÃO: 03 da maÍço dê 2022.
VIGEI{CIA: 12 mê.ê..
CO}{TR T DO(AI: O. M. @NSTRUÇÔES, IRANSPORIES E LIMPEZA EIRÉU -CNPJ
M 10.635.&i300(}1-36.
VALOR TOTAL: Rt 1.ôli!.827,@ (un milhâo, 3êi!ênbs € quaÍêítta o úê8 mal. dbo.írtos
a vhb ê 3êtê têeb € olto cêírtír6).
BASE LCGAL: L€a no8.«tr/93.
ooTAçÂo oRç rlrÍaua UNTDADE: í 1.0í. ATrvtoADE 2.012, 2.023, 2.024, 2.211 e
2.036. ETEMENTO: 31tr0.39.ü1. FOI{TE:00.42 c 16.

CÍk@lE-BA, 03 dê maÍço dê 2022.

t.

§

M.Rkáket
Pnlbltolunldpll

foulstl

Rlâ 12 d. míço, El. Cantro - êEP: tl6.{E0{00 -Cíh@LlB.
T.L: (75) 3aa$2162 CNPJ t3.At6.0Zlr0(t0í-12
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ãttato oc qorÍta'lt il.oalr:lozl

?looaatô: FREO^O eLEtnÔNrcO at. oir2oa2.
GOiílRA'lC»: O4í:loiu!.
OfIltlO: Co.dlua ôôlaio daaL 6.rlÍ.tâ . Co.úr.r.eaô dô dne{u. ê.C.dâltr.d. e-. .
pía.a.eao é. .ú\rl9ú d. tn9â . dladvaelo p.bfêa. €tr d.eôírfrir.çaô d. .tiaê d.
oàaa. maqdír- a aqdeattaírloa íraÕü..tb.. Go.raoÍmê ..e.êÜlcaça.. d.Éúnirada no
E&d dô Píroao el.tíüít@ íf qll/:ldl2 a aal. a.L6. .ae.d*n nrê o ANEXO l. qr-
lÍralnirb dh a p.rtpoda da coôlÍRAtADA. 9..Êfr! . í.aa ea.tla l!!Le?aíe óo0.
lrür.rtraiio. Lú+ürda.rirt[ a da Csaaaqúaa atgaoduç6aa.

oata oa cllcaRA{ilo: 03 ó. trr]fo ó.2ozl.
V*llllêa i2 m.....
OOiÍr T OO( l: O. M. COôÉITRUÇÔeS. TRA|{iPOF.TEA e Ln Fe:ZA elRrELl - êNPJ
a{. to.G36.Ga3rlúo! -36.
YAIOi !l,TAÀ: 6ü3 l.Ga3.6il7.oô (.rn mhao. ..a.c.nta a qraíülta a tÍ'aa ín{. oaioêanioa
a \úrta a aa(a ataL c ô ô.!l.trÕ).
l^ta LIOAL: L.l íf A.€GG/9O.oot f|fo oie HtÁi! : uNro^oe: tr.oí. AÍMoADê:2.o'r2. 2.043.2.024, 22rl .
2.Oga. ELEf,EÍ.1ÍO: 3llgl.oe.Oo. FOl.lTE: O0. r12 o t6.
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§oLrcÍTAçÂo oE REPACTUAçÂO OE COilTRATOS

ATT.
PREFETTURA TIUNTCIPAL DE CRISóPOUS€A
PREGÃO ELEÍRÔNICO NO 112022
REF. CONTRAÍO 4U2O22

llímo. SenhoÍ,

A empresa D. . CONSTRUÇÔES, TRANSPORTES, E LIilPE:ZA EtRELt, ln cÍita no CNPJ (ltF) no
í0.635.663r@0í€6, ln3cÍiÉo estadual no 105.585.628, sediada na PÇ JOSE NATE BATISTA, 34, I
ANDAR, CENTRO, IÍAPICURU-BAHIA, CEP. /18.47tu00, rêprêsêntâda pêlo 8r. OAVIO FERNANOO
ALmEloA, poítado(a) da CaÍt€ira de ldêntidado no 09.994.400€3 e CPF sob no 012.949.19m4, por
íneio deíe solic-ita a nopactuação, do vâlor contetual, com base na demonstração analÍtica
da alteÉção dos orstos, por rneio de âprêsêntâçâo dâ planilha de custos e Íormação dê
preços ê do novo a@rdo ou convenção colôtive que fundamenta a rêpâcfuação, conforme a
varlação dos cu3to. que lnclde cobre â mão obra.

í. DO DrRErrO A REPACTUAçÂO E OO REÀTUSTE DE PREçOS DOS COi{TRÂTOS

Àft. 54. A repactuaçâo de preços, como espécie de
reajuste contratual, deverá ser utilizada nas @ntrata{oes
de servrços continuados com regime de dedhaçáo
exclusiva de mâo de obra, deúê que seja ob§É,Nado o
intenegno mlnimo de um ano das datas dos orçamentos
aos guars a píoposÍa se refeir.

(....)

§ 40 A rcpacfuecâo Dara @aiu§e do contrato em razão de
now Aando. Convencâo ou Dissldio Coletivo de Trabalho
de!€ íeDassat inteoralmente o aumento de custos da máo
de obra de@rênte dessc,s in§Íumentos.

Requer<e:

A revisão do contrato para que sêja implêmêntado a rêpactuação llnancelra no percentual
de 6,90% do valor atualmente regisbado conforme demonstrado nas planilhas anexas.

Vâlor Atual do Cont?ato: R$ í.643.427,08
Velor da !êpactuação: R$ R$ íí3.,128,2i1
HrfiI.t&ffi

o^YD tlL ioo^alaÍr^! íftrl ;
Qa

DAVID FERNANDO ALIiEIDA SANTOS
RG 09.994.400-63 SSP/BA

CPF: 012.949.195{4
Sóclo admlnlstrador

nadcuru, 02 de tew,eito de 2023
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REGULARIDADE FISCAL E
TRABALHISTA

FÔT



1 motoÍlsta , R$ 77.268,72.
R$ 160.419

R$ 84.222,90 R$ 6.954,189o/o

9o/o

9o/o

9o/o

1 caminhâo
total

2 motoÍista
2 caminháo

lot l
3 motoÍista

3 caminhão
tot l

6 Agente de Limpeza

Rl 23".688,56
R$ 115.903,08

R$ 93.537,72

Rg4g.,0t0,8o
R$ 38.634,36
R$ $.s39,40
Ri60.173,76

R$ 971 .821,20

RS8a22aqr
R$ 126.334,36

Ri6.95a,t8
R$ í0.431,28

R$ í0.431,28
R$ 3.477,09

R$ 3.'tZ,O0
R$ 87.,t63,91

.103-91

Í§ í26
R$ 42.11 1,45

Rl,a2.íll
R$ 1.059.285,1Í

t9!nl R$ 97í.821 RID í.059.285,í1 ; Rl 87
RS 2.637,04

Rl 2.C37,0,t

R$ 2.4ô4,72

7 EncaÍÍegado

tot l
I Secretátia

tot!l

R$ 29.300,40

Rl 8.300,/0
, R$ 27.385,80
.

R$ 31.937,,14

Ri 3r.937
R$ 29.8$,52

llapicuru, 02 de fewÉiro de m23

o YD llllta rl(ro^rtoo ll^l'lÍ), T
Qa

OAVIO FERiIANOO ALIIEIDA SANTOS
RG 09.994.40063 SSP/BA

CPF: 012.9{9.195-ü
Sócao admlnlsttador

s:

9o/o
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Sóclo admlnl3tÍadoÍ

Dados para composição dos custos referentes a mão
de obra

I
Tipo de Serviço (mesmo serviço
com características distintas)

LIMPEZA
URBANA

2
Classificação Brasileira de
ocupação (CBO)

3

Salário Normativo da Categoria
Profissional

4

Categoria profissional (vinculada à
execução contratual )

5

Data base da categoria
(dia/mês/ano)

I Composiçío da
Remunerrcâo

Base de
calculo

Percenturl
(%l Valor mensal@$)

A Salirio-Base 100,00%
R$

2.t32,75

B
Adicional de
Periculosidade

o,owo
R$

c Adicional de
lnsalubridade

R$

D Adicional Notumo o,ú% R$

E
Adicional de Hora
Notuma Reduzida

o,ú% R$

r{if

ÍctH

,4

1 *



ss

R$
2.13 75

Total

2.1 encrrgos
Base de
calculo

Percentual
(o/ol Valor mensal(Rl$)

A encârgos socraÉ 66,970/o
R$

1.428,30

Total 66,970/o
R$

r.428i30

2.3
BeneÍícios Mensab e

Diários
Base de
calculo

Percentual
desconto legal

('/n)
Valor mensa(R$)

A Transporte 0%
R$

B
Auxílio-
Reêição/Àlimenação
FORNECIDAINLOCO

0o/o
R$

22,00

c
AssisÉncia médica e
familiar (Auxílio Saúde)
(mensal)

R$
122,19

D
Seguro de vida em grupo,
invalidez e funeral
(mensal)

R$
3,81

E
plano de assistencia
odontologica

R$
I l,l1

F Outros (especificar)

Total
RS

159,11

Submódulo 3.1 - uniformes

3.1 Insumos Diversos
valor

unltarlo
coeÍiciente

mensll Valor mensal@$)

A UNIFORMES
R$

100,00
0,16666666?

RS
16,67
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R$

é

B

c RS

D R$

E
R$

F
RS

G
R$

H
R$

I O.rfoô (€spodncaÍ) 0

Total R$
16,67

I

Submódulo 3.2 - materids

3.2 lnsumos Diversos
velor

unltarlo
coeÍlciente

mensal
Valor menst(R$)

A CârÍintp & mão
R$

70,00
0

R$

B @&iia co6hlà gasolina
R$

600,00
0

R$

c Chcador com cabo
R$

20,00
0

R$

D Bto,\/engâ com cabo
R$

15,00
0

R$

E Foi» om cabo
R$

15,00
0

R$

F Chibama com cabo
R$

15,00
0

R$

6 Gedanha com cabo
R$

15,00
0

R$

H Rastelo om cabo
R$

25,00
0

R$

T Enxade com cabo
R$

50,00
0

R$

J VassouÍão com cabo
R$

20,00
0

R$

K GeÍfo Eívahio 3 dent€s Íeb
com

R$
15,00

0
RS

L
R$



N R$

Totrl RÍ

s

R$

é

M

Submódulo 3.3 ferramentas - materllls

33 Insumog Dlverros
valor

unitario
coefrclente

mensll Valor mensa(R$)

A Balde de pláíico, cap. Í2 litos
RS

5,00
0,000000000

R$

B Brcxa
R$

20,00
0,00fin0000

R$

c Cabo de madeina lorco para

bíoxa
R$

10,00
0,finflxxm R$

D Cal paÍa pintuía, seco I kg
R$

20,00
0,000000000

R$

E FbcdoÍ para cal 150 m
R$

10,00
0,00000un0

R$

F
R$

G
R$

H
R$

I RS

Totrl R$

Submrôdulo 3.4 demals lnsumos

33 Insumos Dlvercos
valor

unltarlo
coefrciente

mensal
Valor mensal(Rl§)

A exaÍnes admicionais
demicionais

e R$
5,00

0,083333333
R$

0,42

B ouúos 0
R$

Totrl RD
0,42

Módulo 6 - Custos Indlretos, Tributos e Lucro

total despesas
R$

3.137..25

rt
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6
Custos Indlretos,
Tributos e Lucro

Base de
câlculo

Percentual
Valor mensa(Ri§)

A Custos Indiretos
R$

3.737,25
R$

37,37

B Lucro RS
3.737,25

R$
37,37

C Tributos
R$

3.998,77
8,650%

R$
345,89

C.1. Tributos Federais
(especificar) 3,650/o

C.2. Tributos Estaduais
(especificar) 0,000/o

C.3. Tributos Municipais
(esoecificar) 5,000/o

Total R$
420,63

III

Mío de obre vincuhda à erecução contratual (valor
por eDpregrdo)

Valor mensa(RÍ)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração
R$

2.132,75

B
Módulo 2 - Encargos e BeneÍicios Anuais, Mensais e
Diários

R$
t,428"30

E Móôlo 5 - lnsumos Diversos
R$
17,@

súror&lê+B+c+I»E) RS
3.578,14

F Módulo 6 - Custos lndiretos, Tributos e Lucro
R$
420,63

valor mensal
R$

3.998,77
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PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
Camiúão compactador de lixo, cl capacidadepl

transporte de no mínimo l2m3 (doze metros cúbicos), ano
fabricação igual ou superior ao ano de 2013.,

quilometragem 2.000 km/mês, incluso motorista cl carga
horária de 176 h/mês, c/ a manutenção preventiva e

corretiva e combustível (diesel) por conta da contratada.
(2 VEÍCULOS MENSAL ).

Módulo I - Incumos divemos

Submódulo l.l -

§ubmódulo 53 -

Submódulo 5.4 -

/trxar

com combuctivel

5.2 Incumc Dlverros
Base de
calculo

Percentual ('/o) Valor
menml(R$)

A Valor do veículo
R$

298.000,00

B
DEPRECIAÇÃO/
REMTJNERÂÇÃODO
CAPITAL INVESTIDO

R$
298.000,00

4%
R§

993,33

R$
993J3Totrl

Base de
crlculo Percentual (7o)

Vrlor
mensal(R$)

53 lmpostG/trtrs

t,$u/o
R$

248,33
A IPVA

R$
298.000,00

B
LTCENCI,AMENTO
ANUAL

R$
l12,00

8,330/o
R$

9,33

c SEGURO DPVAT
R$

15,56
8,33%

R$
1,30

D SEGUROTOTAL
R$

8.940,00
8,330/o

R$
745,00

Rlt
1.003,96

Total

5.4

2.000,00A DISTANCIA MEDIA PERCORRIDA EM KM MÊS
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B
R$
605

Submódulo 5.5 - Oleos lubriÍicantes

§ubmódulo 5.ó - PNEUS

Submódulo 5.7 - Marutençflo

VALOR DO LITRO DO COMBUSTTVEL

c coEF. DE CONSUMO (PARADO E EM MOVTMENTO)
lI(M x LT 0,125000

QUANTD.
TLT MÊS

VALORT'NT.
LITROS.

Valor
mensa(R$)

D Despesas com combustivel
250,00

R$
5,60

R$
1.«)0,00

Total R$
1.400,00

5.5
VALOR

UNT.

coE['.
CONSUMO

MÊS

VALOR
MENSAL

A Motor
R$

30,00
1,00000000

R$
30,00

B Caixa de Mudança
R$

125,00
0,10000000

R$
12.50

C Diferencial
R$

90,00
0,00028000

0,03

D Freio
R$

18,00
0,20000000

R$
3,@

E Graxa
R$

10,00
0,40000000

R$
4,00

Totrl R$
50,l3

5.6
VALOR

T.INT.
COEF. MÊS

VALOR
MENSAL

A Pneu Novo
RS

16.400,00 0,0333333333
R$

546,67

B Concertos e Recapagem

C Protetor

Totâl
R:§

546,67

5.7
VALOR

UNT.
COEF. MÊS

VALOR
MENSAL

A Reposiçâo de peças
R$

10.000,00
0,0833333

R$
833,33

B Serviços
R$

10.000,00
0,0833333

R$
833,33
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Submódulo 5.t - Lavagens

totrl imumog
R§

ó.0ó0,76

Módulo 6 - Cugtoc Indlretor, Tributos e Lucro

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR
EMPREGADO

I 7
Tota!

5.8
VALOR

UNT. QUANT.ITMS
VALOR

MENSAL

A lavagem 80 5
R$

400,00

Total RS
«)0,00

6
Custos IndiÍetorr Tributos
e Lucro

Bege de
câlculo

Percenturl (7o) Vrlor
memâl(R$)

A Custos Indiretos
R$

6.060,76
r,00% R$

60,61

B Lucro
RS

6.060,76
t,$u/o

R$
60,6r

c Tributos
R$

6.767,36
8,65U/o

R$
585,38

C.1. Tributos Federais
(especificar) 3,65%

C.2. Tributos Estaduais
(especificar) o;wo

C.3. Tributoe Municipais
(esoecificar) 5,000/o

Total
R$

106,@

Mío de obra vinculeda à erecuçío oontrâtual (valor por
empregedo)

Valor
mencd(Rl§)

E Módulo 5 - Insumos Diversos
R$

6.060,76

Subtotrl (A + B +C+ I»E) R$
6.060r6

F Módulo 6 - Custos lndiÍetos, Tributos e Lucro
R$

706,60

Valor mensel por velculo
R$

6.76736
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PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃo op PREÇoS
Camiúão Caçamba Toco, com capacidade para

transporte de no mínimo 6m3 (seis metros cúbicos), em
bom estado de uso, quilometragem 1.500 km/mês,

incluso motorista com carga horiâria de 176 h/mês, com a
manutenção preventiva e corretiva e combustível (diesel)

por conta da contratada.
(3 VEÍCULOS MENSAL).

Módulo I - Inrumor dlvcrros

DE PROPSTA OE PROPOSTA |TEM Oí

2
MOTORISTA CARTEIRA

O OU SUPERIOR
2

R5

1.998,77
nS

7.997,54

3
CAMINHAO
COMPACTADOR

2
nS

6.767,36
RS

L1.534,72

vALoR ToTAL APÔs TRUilcATIEt{To
RT

21.632,2A

Bace de
celculo

Percentual (7o) Valor
mencel(Rg)5.2 Insumos Divenor

R$
83.s00,00

A Valor do veículo

R$
83.500,00

3o/o
R$

208,75
B

DEPRICIAÇÂO/
REMTJNERAÇÃODO
CAPITAL INVESTIDO

R$
20t,75Totrl

Submódulo l.l -

Submódulo 5.3 - lmpotm /trras

5.3 lmpostos/tarar
Bace de
calculo

Percentuâl (9/o)
Valor

mensal(Rl§)

A IPVA
R$

83.500,00
1,000/o

R$
69,58

B
LICENCIAMENTO
ANUAL

R$
r 12,00

8,330/o
R$

9,33
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SECTJRO DPVAT

s

R§
8,330/o

15 6

§ubmrídulo 5.4 - Des com combutlvel

Submódulo 5.5 - Oleos lubriÍicantes

Submódulo 5.6 - PNEUS

R$c
I

D SEGURO TOTAL R$
2.505,00

8,33%
R$

208,75

Total R$
288,96

5.4

A DISTANCIA MEDIA PERCORRIDA EM KM MÊS
1.500,00

B VALOR DO LTTRO DO COMBUSTTVEL
R$

5,60

c coEF. DE CONSUMO (PARÂDO E EM MOVTMENTO)
IKM x LT 0,083333

QUANTD.
TLT MÊS

VALORUNT.
LITROS.

Valor
mensal@$)

D Despesas com combustivel
125,00

R$
5,60

R$
700,00

Total RS
70q00

!.! VALOR
UNT.

COEF.
coNsu,Mo

nilÊ§

VALOR
MEN§AL

A Motor 0,75000000
R$

22,50

B Caixa de Mudança
RS

r25,00
0,07500000

R$
9,38

C Diferencial
R$

90,00
0,00028000

R$
0,03

D Freio
R$

18,00
0,r5000000

R$
2,70

E Graxa
R$

10,00
0,30000000

RS

3,00

Total
R$

37,60

5.6
VALOR

UNT.
COEF. MÊS

VALOR
MENSAL

A Pneu Novo
R$

7.000,00 0,0250000000
R$

175,00

B Concertos e Recapagem

c Protetor

R$
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R$
11

Submódulo 5.7 - Manutençâo

Submódulo 5.8 - La

total insumos
Rf

2326:95

Módub ó - Custos Indiretos, Trlbutos e Lucro

2. QUADRO"RESUMO DO CUSTO POR
EMPREGAIX)

Total

5.7
VALOR

UNT.
COEF. MÊS

VALOR
MENSAL

A Reposição de poças
R$

4.000,00
0,0833333

R$
333,33

B Serviços
R$

4.000,00
0,0833333

R$
333,33

Total R$
ffi,67

5.t VALOR
T'NT. QUANT.MÊS

VALOR
MENSAL

lavagem 50 5
R$

250,00
A

R$
250;00

Total

Brse de
calÊqlo

Fcraeríual (%) Valor
mensal(Rl$)

6
CÉstos Indlretog Trlbutoe
e Luero

R$
2.326,98

t,$u/o
R$

23,27
A Custos hdiretos

1,00%
R$

23,27
B Lucro

R$
2.326,98

8,650%
R$

224,75
c Tributos

R$
2.s98,27

C.1. Tributos Federais
(especificar) 3,6s%

0,00%
C.2. Tribums Estaduais
(especificar)

C.3. Tributos Municipais
(especificar) 5,00%

R§
271,29Totrl

II
T
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Mlo de obra vlncubda à erecuçío cotrtrrturl (v.lor por
emDrêqrdo)

Valor
mensal(R:D)

E Módulo 5 - Insumos Diversos
R$
2.126,98

Subtotal (A + B +C+ D+E)
R$
2.326§8

F Módulo 6 - Custos IndiÍetos, Tributos e Lucro
R$
271,29

Valor mensal poÍ velculo
RS

2.598,27

COXSOUOACÃO OE PROPSTA OE PROPOSTA ÍÍET 02
Golcta e tremportâ d. laxo domblllar, m zona rural do munlclplo.

2
MOÍORISÍA CARTEIRA

O OU SUPERIOR
3

RS

1.998,77
RS

11.996,31
CAMINHAO
COMPACTADOR

3
RS

2.598,27
RS

7.794,81
3

Rt
í9.79í.í2VALOR TOTAL APÔS TRUT{CAMENTO

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
Camiúão Carroceria Aberta, com capacidade para

hansporte de no mínimo 8 toneladas, em bom estado de
uso, quilomefragem 1.500 km/mês, incluso motorista
com carga honâria de 176 h/mês, com a manutenção

preventiva e coÍretiva e combustível (diesel) por conta da
conrrarada. (l vEÍcut,o MENSAL).

Módulo I - Ingumos diversos

Submódulo l.l -
Percentual ('/o) Valor

mensal(R$)s.2 Ingumor Diversoe
Bage de
crlculo

R$
95.600,00Valor do veículoA

3%
R$

239,00

pepnrcnÇÃol
REMT.TNERAÇÃODO
CAPITAL INVESTIDO

R$
95.600,00

B
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ASS:

Rt§

239

§ubmódulo 5.3 - lm /taras

Submódulo 5.4 - com combustivel

Submódulo 5.5 - Oleos lubriÍicentec

Totrl

s3 imp03to3/trr13
Bace de
celculo

Percentuel (7o)
Velor

mensa!(R$)

A IPVA R$
95.600,00

t,$u/o
R$

79,67

B
LICENCI-AMENTO
ANUAL

R$
I12,00

8,33o/o
R$

9,33

c SEGURO DPVAT R$
15,56

8,330/o
R$

1,30

D SEGUROTOTAL
RS

2.868,00
8,330/o

RS
239,00

Tottl RS
329J0

5.4

A DISTANCIA MEDIA PERCORRIDA EM KM MÊS
1.500,00

B VAIORDO LITRO DO COMBUSTTVEL
R$

5,&

c COEF. DE CONSIJMO (PARADO E EM MOVIMENTO)
lKM x LT 0,083333

QUANTD.
TLT MÊS

VAI,ORT'NT.
LITROS.

Valor
menga(RS)

D Despeaas com combuetivel
125,00

R$
5,60

R$
700,00

Totrl R$
700,00

5.5
VALOR

UNT.

COEF.
CONSUMO

MÊS

VALOR
MENSAL

A Motor
R$

30,00
0,7500m00

R$
22,50

B Caixa de Mudança
R$

125,00
0,07500000

R$
9,38

c Diferencial
R$

90,00
0,00028000

R$
0,03

D Freio
R$

r8,00
0,r50m000 R$

2,70

E Graxa
R$

10,00
0,3üxrc000

R$
3,00
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R$
37 60

Submódulo 5.6 - PNEUS

Submódulo 5.7 - Manutençâo

§ubmódulo 5.8 - La n3

total insumos
R$

2.279,23

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

s

Total

5.ó
VALOR

UNT.
COEF. MÊS

VALOR
MENSAL

A Pneu Novo
R$

5.600,00 0,0250000000
RS

r40,00

B Concertos e Recapagem

C ProtetoÍ

Totrl R$
140,00

5.7
VALOR

UNT. coE['. MÊs VALOR
MENSAL

A Reposição de peças
R$

3.500,00
0,0833333

R$
29t,67

B Serviços
RS

3.500,00
0,0833333

R§
291,67

Total B§
58333

5.E
VALOR

T'NT. QUÂIttT:tlds
VALOR

MENSAL

A lavagern 5
R$

250,00

Totel
R$

250,00

6
Custff Indiretor, Trlbutos
e Lucro

Base de
celculo

Percentual (7o) Valor
mencal(Rl§)

A Custos Indirems
R$

2.279,23
1,00%

R$
22,79

B Lucro
R$

2.279,23
1,00%

RS
)) 10

c Tributos
R$

2.544,95
8,650%

RS
220,t4

C. l. Tributos Federais
(especificar) 3,650/o
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C.2. Tributos Esaduais
ificar

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR
EMPREGADO

0,o0%

C.3. Tributos Municipais
(especificar) 5,000/o

Total R$
265.72

Mlo de obra vinculada à erecuçõo contratual (valor por
empregado)

Valor
mensal(R$)

E Módulo 5 - Insumos Diversos
R$
2.279,23

subrotâl (A + B {€+ I»E) RS
2.27923

F Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Luqo R§
265,72

Valor mensal por veiculo
R$

2.54,4,95

coilsouoAçÃo oE PRoPSTA oE PRoPosrA lTEt 03

VaÍÍlção manual de vlar públlcar pavlmentada. ê de logradourG públ&oa.

MOTORISTA CARTEIRA

.DOUSUPEROA
RS

3.998,77
RS

1.998,77

3 1
R5

2.544,95
RS

2.S44,95

VALOR TOTAL APÔS TRUNCAMENTO R$
6.54:t,72

Crntentor de Lixo de 1.100 litros e capacidade de
carga de 510 Kg, com tampa com sistemas
antichamas por abafamento na cor laranja. (6
EQUIPAMENTOS MENSAL)

Mês t2
RS

1.639,36
RS

19.672,32

lcâMrNHAo
lcaRnoceRn
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PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO OB PREÇOS
Pick-Up, ano fabricação igual ou superior ao ano de

2019, quilometragem 2.000 km/mês, sem motorista, com
a manutenção preventiva e corretiva, e combustível

(gasolina) por conta da contratada. (2 VEÍCULO
MENSAL).

Módulo I - Insumos dlversos

Submódulo 1.1 - Depreciaçío

Itrrrg

Submódulo 5.4 - com combustivel

s

5.2 Insumos Diversog
Base de
calculo

Percentual (7o) Valor
merar(f,|.I§)

A Valor do veiculo
Rr$

523m,00

B
DEPRECTAÇÃO/
REMTJNERÂÇÃO DO
CAPTTAL INVESTIDO

R$
52.300,00

5o/o

Total
R$

217,92

53 impostos/tarea
calculo

Percentual (7o) Valor
mensel(Rll)

A IPVA
R$

52.300,00
2,50%

R$
108,96

8,3t%
R$

9,33
B

LICENCI,AMENTO
ANUAL

R$
112,00

c SECIJRO DPVAT
R$

15,56
8,330/o

R$
1,30

D SEGI,JROTOTAL
R$

1.569,00
8,33%

R§
r30.75

Total RS
25034

5.4

2.000,00
A DISTANCIA MEDIA PERCORRIDA EM KM MÊS

R$
6,50

B VAI-OR DO LTTRO DO COMBUSTTVEL

FS
211,92
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c 0,071429

Submódulo 5.5 - Oleos lubrlÍicrntes

Submódulo 5.6 - PNEUS

Submódulo 5.7 - Mrnu

coEF. DE CONSTJMO (PARADO E EM MOVTMENTO)
IKM x LT

QUANTD.
TLTMÊS

VALOR T'NT.
LITROS.

Valor
mensal(R$)

D Despesas com combustivel
142,86

R$
6,50

RS
928,51

Total R$
928,57

5.S
VALOR

T',NT.

COEF.
coNstMo

MÊs

VALOR
MENSAL

A Motor
R$

30,00
1,000«m00

R$
30,00

B Caixa de Mudança
R$

125,00
0,10000000

R$
12,50

c Diferencial
R$

0,00032500
R$

D Freio
R$

18,00
0,20000000

R$
3,60

E Graxa
RS

10,00
0,,ú0000000

R$
4,00

Total R$
50,10

5.6
VALOR

T'NT.
COEF. MÊS

VAIí)R
MENSAL

A Pneu Novo
R$

2.400,00 0,0333333333
R$

80,00

B Concertos e Recapagem

c PÍotetor

Total
R$

80,00

VALOR
T'NT.

COEF. MÊS
VALOR

MENSALs.7

R$
3.000,00

0,0833333
R$

250,00
A Reposição de peças

R$
3.000,00

0,0833333
R$

250,00
B Serviços

R$
500,00

Total

t



5.8
VALOR

T'NT. QUANT. MÊS
VALOR

MENSAL

A lavagem «) 5
R$

200,00

Total RS
200,00

Submódulo 5.8 - Lrvagens

total insumos
R$

2.226,93

Módulo 6 - Cugtor Indiretos, Trlbutos e Lucro

2. QUADRO-RESTTMO DO CUSTO POR
EMPREGADO

6
Cuctog Indiretos, Tributor
e Lucro

Base de
calculo

Pcrcentual (o/o)
Valor

mensal(Ri§)

A Custos Indiretos
R$

2.226,93
1,00%

R$
22,27

B Lucro
R$

2.226,93
t,$u/o

RS
22,27

c Tributos
Rt$

2.486,56
8,650%

R$
215,@

C.l. Tributos Federais
(especificar) 3,65%

C.2. Tributos Esaduais
(espccificar) 0,00%

5,00%C.3. Tributos Municipais
(cspecificar)

Totrl R$
259,ó3

III

Mão de obra vincuhda à erecuçío contratual (valor por
empregado)

Valor
mcnsal(R$)

E Módulo 5 - Insumos Diversos
R$

2.226,93

subtorrl (A + B +c+ IIFE) R$
2.226§3

F Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro
Rlt

25q63

Vetor mensal por velculo
R$

2.486,56

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
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Motor poda, movido a gasolina, sem operador, com a
manutenção preventiva e coÍTetiva, e combustível

(gasolina) por conta da contratada. (2 EQUIPAMENTOS
MENSAL).

Mrídulo 1 - Insumos diversos

5.2 Insumoc Divercos
Bare de
calculo

Percentual (o/o)
Valor

mensal(R$)

A Valor do
R$

2.000,00

B
DEPRECTAÇÂ.O/
REMUNERAÇÃO DO
CAPITAL INVESTTDO

R$
2.000,00

5%
RS

8,33

Total

Submódulo 1.1 - Depreciaçâo

Submódulo 5.3 - impostos /taxrs

§ubmódulo 5.4 - Des com combustivel

53 impostos/târâg
Bose de
calculo

Percentual (o/o)
V,dor

mni.I(R§)

A IPVA
R$

2,5ú/o
R$

B
LICENCIAMENTO
ANUAI

R$ R$

c SEGT,JRODPVÀT 8,330/o
RS

D SEGIJRO TOTAL
Rl$

8,t3% RS

Total R$

5.4

220,OO
A horas trabalhadas mês

R$
6,50

B VALOR DO LITRO DO COMBUSTIVEL

0,066667c COEF. DE CONSI,JMO (PARADO E EM MOVIMENTO)
IKMxLT

QUANTD.
TLT MÊS

VALORUNT.
LITROS.

Valor
mensa(R$)

R$
95,33

Despesas com combustivel
14,67

R$
6,50

D

RI
&33

R$
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Totrl R$

Submódulo 5.5 - Oleos lubrlÍlcantes

Submódulo 5.6 - PNEUS

Submódulo 5.7 - Manutençâo

5.5
VALOR

T]NT.

COEF.
CONSUMO

mÊs

VALOR
MENSAL

A Motor
R$

0,11000000
R$

B Caixa de Mudança
R$

125,00
0,01100000

R$
1,38

C Diferencial
R$

0,00032500
RS

D Freio
R$

0,02200000
RS

E Graxa
R$

0,0,44()0000
R$

Total R$
1,38

5.6
VALOR

IJNT.
COET. MÊS

v
MDNSAL

A Pneu Novo
R$

0,00366666671
R$

B ConceÍtos e Recapagem

C Prot€tor

Tút t RtS

5.7
VALOR

UNT. COEF. MÊS
VALOR

MENSAL

A Reposiçâo de peças
R$

500,00
0,0833333

R$
41,67

B Serviços
R$

500,00
0,0833333

R$
4t,67

Totrl RI
8333

VALOR
T'ÍNT. QUANT. MÊS

VALOR
MENSAL5.8

0 5
R$

A lavagem

Submódulo 5.E - La

If

to



Tot l

e

tJi,
oJ

aé

R$

totrl insumos RS
rE8J7

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR
EMPREGADO

''rt

6
Custos Indlretos, Tributos
e Lucro

Bace de
calculo

Percentual (o/o)
Valor

meNrl(Rll)

A Custos Indiretos
R$

188,37
l,No/o R$

1,88

B Lucro R$
188,37

1,000/o
R$

1,88

c Tributos
R$

210,32
8,650%

R$
18, r9

C. l. Tributos Federais
(especiÍicar) 3,65%

C.2. Tributos Esaduais
(especificar) 0,00%

C.3. Tributos Municipais
(especificar) 5,00o/o

Total R$
21,95

III

Mlo de obrr vlnculrdr I erccuçio confirturl (vrlor poÍ
emprec.do)

Valor
mensd(Rs)

E Módulo 5 - Insumos Diversos
R$
r88,37

Subtotrl (A + B +C+ I}FE) R$
rErrT

F Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro
R$
21,95

Vrlor mensal por R$
21032



Dados para composição dos custos referentes a mão
de obra

I
Tipo de Serviço (mesmo serviço com
características distintas)

LIMPEZA
URBANA

2
Classificação Brasileira de ocupação
(cBo)

aJ
Salário Normativo da Categoria
ProÍissional

4

Categoria profissional (vinculada à
execução contratual )

5 Data base da categoria (dia/mês/ano) ,

I Composlção da
Remuneraçilo

Base de
calculo

Percentual (7o) Valor mensa(R$)

A Satirio-Base 100,0096
R$

1.321,11

B Adicionâl de Periculosidade 0,00%
R$

c Adicional de Insalubridade
R$

D Adicional Notumo 0,00%
R$

E
Adicional de Hora Noturna
Reduzida

o,oo%
R$

Totd
R$

r.321,11

,*

&



2,1 encrrTos
Bace de
calculo

Percentual (7o) Valor mensa(Ril)

A encargos soclars 66,970/o
R$

t84,75

Total 66,97%
R$

8t4,75

Subdulo 2.1 - cncrrgoe rochb

§ubaódub 22 - Bceofrdor Merl:krá ll&ftloa.

Submódulo 3.1 - uniformeg

23 BeneÍIclos Menmlc e
DlÁrlos

Brse de
calculo

Percentual
desconto legal

(%)
Velor mensal(R$)

A Transporte 0o/o
R$

B
Auxílio-
Refeição/Alimenação

0o/o
R$

22,00

C
Assistência médica e
familiar (Auxílio Saúe)
(mensal)

Ri§

122,t9

D Seguro de vida em grupo,
invalidez e funeral (mensal)

R$
3,81

E
plano de assistencia
odontolocicâ

R$
I l,l I

F Outros (especi6car)

Totrl R$
l59,ll

3.1 Insumof Dlvercos
valor

unit rio
coeficiente

mensal
Vrlor mensrl(R$)

A UNIFORMES
R$

r00,00
0,166666667

R$
16,67

B
R$

C
R$

D
R$
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R$
E

F
R$

c R$

H
R$

I oufos (€§pecificar) 0

Totrl R$
16,67

Submódulo 3.2 - mâteririg

3.2 Insumos Diversog
valor

uniterio
coeflciente

mensâl
Valor mensa(R$)

A MATERIAIS
RS

70,00
0,333333333

R$
2333

c

D

E

F
R$

G
R$

H
R$

I R$

J
R,$

K
R$

L R$

M
R$

N
R$

Total
R$

2333

Submódulo 33 ferrlmentes - materiais

R$

R$



coeficiente
mensd

TIf

SS:

Velor menral@$)

5t
*,

33 Insumos Dlvercos
valor

unltarlo

A R$
10,00

0,500üxm0
R$

5,00

B
R$

c R$

D
R$

E
R$

F
R$

G
R$

H
R$

I R$

Total R$
5,00

Submódulo 3.4 demals lnsumos

33 Intumos Diversos
valor

unlterlo
coeficiente

mencrl Yrlor mense(Ril)

A êxâÍtêâ edmiciomb e demicimab
R$

5,00
0,083333333

R$
oA2

B outo6 0
R$

Totel R$
0,42

totrl de3p€sag
R$

2.41039

Módulo 6 - Curtos Indlretos, Trlbutos e Lucro

6
Custos Indiretoq Tributor
e Lucro

Brse de
calculo

Percenturl (7.) Valor mensa(RS)

A Custos Indiretos
R$

2.410,39
R$

24,t0

B Lucro
R$

2.410,39
R$

24,r0

c Tributos
R$

2.517,22
8,6500/o

R$
217,74

to
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C.l. Tributos Federais

Ass:

3,650/o

C.2. Tributos Estaduais
(especificar) 0,00%

C.3. Tributos Municipais
(especificar) 5,000/o

Totâl RS
26594

Mlo de obrr vlnculrrda à erecuçlo contratual (vrlor por
empregrdo)

Valor menrol@$)

A Módulo I - Composição da Remuneração
R§
l.32l,l I

B
Módulo 2 - Encargos e BeneÍlcios Anuais, Mensais e

Diários
R$
88/.,75

E Módulo 5 - lnsumos Diversos
R$
45,42

subtotal (A + B +c+ D+E)
R$

2.251..28

F Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro
Rt$

265.94

valor mensal
R§
2517,22

Dados pârâ composição dos custos referentes a mão
de obra

I
Tipo de Serviço (mesmo serviço
com características distintas)

LIMPEZA
URBANA

2
Classificação Brasileira de
ocupação (CBO)



5S:

...,*

tilÍfrf
fleÍ0
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3

Salário Normativo da Categoria
Profissional

4
Categoria profissional (vinculada
à execução contratual )

5

Data base da categoria
(dia/mês/ano)

I Composlçio da
Remuneração

Base de
calculo

Percentual
('/.1 Vrlor mensal(Rll)

A Salário-Base 100,00%
R$

t.414,41

B
Adicional de
Periculosidade

o,ú% R$

C
Adicional de
Insalubridade

R$

D Adicional Notumo 0,00%
R$

E
Adicional de Hora
Nohrma Reduzida

0,00%

Totâl R$
1.414,41

2.1 encargos
Base de
calculo

Percentuel
(%l Valor mensa(R$)

A encargos socrals 66,970/o
R$

947,23

Totâl 66,970/o
RS

947,23

2.3
BeneÍÍclos Mensaic e

Dlárlos
Base de
calculo

Percentuel
desconto
legal (%)

Velor mensal@$)

RS
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RSA Transporte 0o/o

:i?*rÍ;.i*i&:íB
Auxílio-
Refeicão/Alimenacão

20o/o
R$

17,60

c
Assistência médica e
familiar (Auxílio Saúde)
(mensal)

R$
122,t9

::*.W
-

D
Seguro de vida em
grupo, invalidez e
funeral (mensal)

RS
3,81

E
plano de assistencia
odontologica

R$
ll,lr

F Outros (especificar)

Totel R$
154,71

I
Submódulo 3.1 - uniformes

3.1 Ineumoa Diversos
vrlor

unitario
coeÍiciente

mensal
Vrlor mense(R$)

A UNIFORMES
R$

l@,00 0,t66666667
R$

16,67

B
R$

C
R$

D
RS

E
R$

F
R$

G
R$

H R$

I

Totsl R$
16,67

I

Submódulo 3.2 - materiais

3.2 Insumos Dlvenos valor
unltarlo

coeficiente
mensal

Vrlor mense(Rl§)

Ie
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R$A

B
R$

c R$

D
R$

E
R$

F
R$

C
R$

H
R$

I R$

J
R$

K R$

L R$

M

N R$

Totrl R$

Submódulo 3.3 ferramentas - mrteÍldg

3.3 Insumoc Diversos
valor

utrltrrio
coeÍiciente

mensal
Vrlor mensa(R$)

A R$

B
R$

C
R$

D
R$

E
R$

F
R$



G

s

R$

H
R$

I R$

Total R$

Submódulo 3.4 demals lnsumos

33 Incumor Diverms velor
unltarlo

coeíclente
mencal

Valor mensal@$)

A êxames admiciomis
&miloneis

e R$
5,00

0,083333333
R$

0,42

B ouúos 0
R$

Total R$
042

totrl dBpesrs RS
2.533,4

Módulo 6 - Custos IndlÍetos, Trlbutos e Lucro

6
Cuctos Indiretog
Ttlbutoc e Lucro

Bere de
calculo

Percenturl
(o/.1 Vrlor menre(RlD)

A Custos Indiretos
R$

2.533.44
R$

25,33

B Lucro
R$

2.533,44
R$

25,33

C Tributos
R$

2.659,43
8,650%

RS
230,04

C.l. Tributos Federais
(esoecificar) 3,650/o

C.2. Tributos Estaduais
(especiÍicar) 0,00%

C.3. Tributos
Municipais (especificar) 5,00%

Total R$
2t0,70

Mío de obra vlncuhde à erccuçÃo contÍrturl (vrlor
por emDregrdo)

Vrlor mensr(Rl)

ê-,



A

A s

R$
t.4r44tMódulo I - Composição da Rernuneração

B
Módulo 2 - Encargos e Beneficios Anuais, Mensais
e Diários

R$
947,23

E Módulo 5 - Insumos Diversos
R$
17,09

Subtotal (A + B +C+ D+E) R$
2.378,73

F Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro
R$

2E0,70

valor mensal
R$
2.ó59,43

Dados para composição dos custos referentes r mão
de obra

I
Tipo de Serviço (mesmo serviço
com características distintas)

LIMPEZA
URBANA

2
Classificaçâo'Brasileira de ocupação
(CBO)

3

Salário Normativo da Categoria
Profissional

4
Categoria profissional (vinculada à
execução contratual )

5 Data base da categoria (dia/mês/ano)

I Composiçlo da
Remuneraçio

Base de
calculo

Percentuel
(o/"1 Valor mensa(Rl$)

A Salário-Base 100,00%
R$

1.321,1I

if
to
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Adicional de
Periculosidade

R$
B 0,wÁ

c Adicional de
Insalubridade

R$

D Adicional Notumo o,oo%
R$

E
Adicional de Hora
Nonrma Reduzida

0,w6 R$

Totrl R$
1.321,1I

§obuúdulo 2.1 - cacrrgoa rodrb

Srbu6drlo 22 - Bcnc6clol Mcrnb c lltrhc.

2.1 encrrgos
Brse de
calculo

Percentuol
(c/.1 Velor mensa(R$)

A encarSos soclals 66,91%
PS

EE4,75

Totel 66,97%
R$

334,75

2,3
Dcneficloc Mensalg e

Dlirbs
Base de
crhulo

Percentual
d..cotrto lcgrl

('/.)
Valor mensal(Rt)

w"
{,iz::,ç;:r;:-r:.

A Transporte 0o/o
R$

' 
,:;,''

,;:*gÉaa,t,,
B

Auxílio-
Re feiçâo/Alimenação

20o/o
R$

17,@

c
Assisência médica e
familiar (Auxílio Saúde)
(mensal)

R$
122,t9

D
Seguro de vida em grupo,
invalidez e funeral
(mensal)

R$
3,81

E
plano de assistencia
odontologica

R$
u,ll

Outros (especificar)F

Totrl R$
154,71

I
W1
E.'ítm*l
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§ubmódulo 3.1 - uniformes

3.1 Insumog Divercos
valor

unitrrio
coeflclente

mentrl Valor mensal@S)

A UNIFORMES
R$

100,00
0,166666667

R$
16,61

B
R$

c R$

D
R$

E
RS

F
R$

G
R$

H
R$

t

Total R$
16,67

Submódulo 3.2 - mrtcridl

3.2 Inrumoa l)lverroa valoÍ
mltlrio

coencbnte
mensd

Vrlor menre(R$)

A 0
R$

B 0
R$

c 0
R$

D 0
R$

E 0
R$

F 0
R$

c 0
R$

H 0
R$

I 0
R$



K 0
R$

L R$

M R$

N
R$

Total RS

^R$
0J

Submódulo 3.3 fermmentas - materiais

33 Insumm Dlverros
valor

unitrrio
coeÍiciente

mensrl
Valor mensal(RS)

A Belde de plásüco, cap. 12 lihoo
R$

5,00
0,000000000

R$

B Broxa
R$

20,00
0,000000000

R$

c Cabo de ínadeiÍe bngo paÍa

broxa

R$
10,00

0,000000000
R$

D Cal psa pint Ía, saco I kg
RS

20,00
0,000000$0

RS

E Fhador para cal í$ m
R$

10,00
0,00qxrc000

R$

F
R$

c R$

H
RS

t R$

Totel Rl§

Submódulo 3.4 demelr lnsumog

3.3 Insumos Divercoc
valor

unltarlo
coeÍlciente

menrd Vrlor mensal@$)

A e)6íne!t admi$mis
dêíniciomis

e R$
5,00

0,083333333
R$

0,42

B ouho§ 0
R$

Totrl R$
oA2
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ss

total despesas
R§

2.377,«

Mrídulo 6 - Custos lndiretos, Trlbutos e Lucro

ó
Custos Indiretos,
Tributos e Lucro

Base de
calculo

Percentual
(%t Valor mensr(Rll)

A Custos Indirctos
R$

2.377,66
R$

23,78

B Lucro
R$

2.377,66
R$

23,78

c Tributos
R$

2.485,51
8,650%

R$
215,00

C.l. Tributos Federais
(especificar) 3,650/o

C.2. Tributos Estaduais
(especificar) 0,0ü/o

C.3. Tributos Municipais
(especificar) 5,00%

Total RS
262,fi

Mlo de úra ünculadr À execuçilo contnsd (vdor por
çmltseado)

Valor mensal@$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração
R$
1.321,1I

B
Módulo 2 - Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e

Diários
RS
884,75

E Módulo 5 - Insumos Diversos
R$
17,09

Subtotal (A + B +C+ Ix-E) R$
2.222,95

F Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro
R$
262,56

valor mensal
R$
2.485,51
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iL7.1 - Unibml.., Eqdp.rmato. ô Pd.çao lndivldu.l - (EPl'.):

{7.2. Frrrmnnc. TInL.:

Oa!ãlçao do. llmr Cor[amor aúal
Tot l hdlvadüd

qu
Fundo0lrto. ÍoLl Anü.|

Vs8soaJrE 4 5 20
Pâ cuad.da 2 5 10
An flho 2 5 Í0
Câíi üo (b lrto 2 3 6
Enxada 2 6 12

2 2 1

comPoslçÃo Dos ENCARGoS soctAts APLtcADos

t ..êrlçlo do. ltã. Con.llmoaÀxr.l
Túlllldhrl&d

Cü
Flrndollarl€ ToLl^rlud

coni. cr{câ a crínba bítn d aícan{aalo 4 I ,[
Botara o/ orcúoqdo 4 1 4
Boírá p, ql.aflwdo 4 1 I
Coí{. calee 6 camba cêda C aacÍeúaía I 1 4
Eoerâ d ragltâÍb 4 I 1
Coíü. cabâ ô Ctnba b.iín ga motúl8tr 1 I g2
Eotha Dara ,notoíl3ta 4 8 32
Cool. ca§a ê camba bÍlm psía agimb d.
llmp.za. 1 30 120

c.hdo prâ rcaít6 (b lfrFza 4 30 120
Aona 4 30 ln
Luva 12 30 3ô0
Câoa da cfxn a 2 30 60
Máaêarâ Íaarfa6dt 21 30 7N
Prdatc âu.kula. 4 0 24
Coírsô §ln lz.cão 4 2 I
Ócübs da rohcao 4 ô 21

Bsldâ 4 1 '18

Tlnt t/àtôx 18 Ln 06 Lâü{a 5 4 20
Tlnlá lJl,ex 18 LIr6 B.e'lco 45 4 Í80
fklt. dâ Pbo An{ll. Vlárb 5 2 Í0
B.oÍa 4 1 16
Escada de AllmtnJo p6ra Poda do
Árrrcrea 1 3 3
Kit de T*orra de Pods do ÁÍYo.oa 2 3 6

llóDULO 2: EIICARGOS E BEIIEFICIOS AIIUAIS,IiE}{SAIS E DIARIOS
(%)2.í ítr Salário e Adicional Fédas

8,33%
A - 13o Salário - Graüficação de Natal, instituída pela Lei no 4.090, de 13 dejulho de 1962. A
pÍovMo mensal represênta 1/12 da Íolha pam que ao final do complete um saláÍio.

11,110/o
B - Adicional de Férias - ConÍorme aÍtigo io, inciso XVll da Constiiti@ FedeÍal, paga-se í/3
do saláÍio ao empregado quando do gozo das brias ((5/56)x(1/3))x10

'lsA1%fotal

tlaí:\ll7:I' 1l | Í.I rI.L' í I tírl i{r{r}-I-J.I.l7:\ L'
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2.2 Encaqoc Provldencládoa (GPSI, Fundo de Garanth porTempo rh SeMço (FGTtt) e
ouüar conülõulcôea.
A - INSS - Confome o aíiqo 22, inciso l, da Lei 8.21219Í, emoresa custeia 20%. 20,00%

B - Salário Educaçáo - A pÍesbdoÍa de seruiços confibui com 2,5%, por deteminaçáo do aí.
15, da Lei n0 9.424/96; do aí. ? do Decreto no 3.142/9Íl; ê eÍt. 212, § 50 da CF.

2,filo

c - sesum Acidenre do Trabalho - sAT (FAP x RAÍ) AJUSTADo l,ír%
D - SESUSESC - ConÍome o ailiso 30 da Lei n. 8.036/90 1,50%

E - SENAI /SENAC - 0 contribuinte arca com 1%, em obediência ao DecretoLei n0 2.318/86. 1,0070

F - SEBRAE - 0 empregador, para atender à Lei n0 8.029t90, confibui com 0,60Á sobre a folha
de paoamenh. 0,60%

G - INCRA - A empresâ paÍticipa com 0,2%, pana ahndimenh dos aÍtigos 10 e 20 do Decreto-
Lei no 1.'14ôl'/0.

0,200/o

H - FGTS - O depósih voltou a serde 8%, como preconiza a Lei Complemenhr 110/2001. O
fibuto está pÍevish no aÍt. 70, lnciso lll, da ConsütuiÉo Fedeial, tendo sido Íegulamentado
pele Lei Íro 8.030/90, aÍtiso í5.

8,00%

Tobl 35,30%

móour-os - r PRousÃo PARA REscrsÂo Í%t
A. Aüso Pévio indenizado - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: - Consü[jirfo Federal de 19SS (AÍt.

7', inciso )ül) e CLT (Art. 477, aÍ. 487 a 491 - Estudos CNJ - Resoluçáo 982009: Aüso
Prévio indenizado - Íratase de valor devido ao emplegado no caso de o empregador rescindir
o confato sem jush motivo e sem lhe conceder aviso pÉvio, conforne dispsto no § 10 do aí.
487 da CLT.

0,420/o

B - lncilência do FGTS so&e o aüso pévio indenizado. (Reüficado o item'B'do Subrúdulo
4.4 - proúsão para rescisáo publicado no Diário Oficialda Uniâo n'63, Se@ I, página 92, em
1' de abdl de 2011.)

0,03%

C - Multa do FGTS do aviso pévio indenizado (Multa FGTS - Rescisâo sem Jush Cama:l
varor da muttado FGTS. (tÓouLo DA N 05 sotA o IÓDUIO 'C' e "F")

0,0070

0 - Avtso pÍério babelhado - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: - Jurisprudância - TCU (Aóídão
3.00ô20í0 - PlênáÍio - vkh apêndice páS. 53) - EshdG CNJ - R€solufo 98/2009 - Aüso
Prévio: ReÍerese à indenizaÉo & sêh dias conidoe derrida ao êmpregado no caso de o
empÍegâdor Íescindir o contralo sem jus-to müvo e conceder aüso préü0, confoÍme disposh
no art.,l88 da CLT.

1,9470

E - lncilência dos encargos do submodulo 2.2 sobre aüso prévb tnabalhado 0,71Yo

F- Mulh do FGTS e Conhibui$o social sobr€ aviso píévio tabalha<h (Multa FGTS - Rescisáo

sem Jush Causa:F PÍeúsh no aÍt.9 da Lei n0 7.238, de 29 de outubro de 1984, assegura ao

emprcgado dispensado sem justa causa nos tÍinta dias que antecederem a conven$o salarhl
o direito à peÍcepaáo de indenizado adicimal equivalente a um mês de remuneraÉo.

4,00%

Tobl 7,10%
lrÓoulo 1. comPosrcÃo Do cusTo DE REPoslcÃo 00 PRoFrssro[AL AUsEt{rE
4.í Aus&rclar legalr ftl
A - Férias - artigo 7t, inciso )Oll da ConstitiiÉo Federal. Afastamenh de 30 dias, sem
prcjuizo da remuneraçã0, após cada período de 12 meses de v§ência do conrab de habalho.

O pagarrnh ocoÍrê confoíme preceihla o afllo 129 e o inciso l, adigo 1$, do oecret+Lei no

5.45243 - CLT.

1,7001o

B - Ansêrcias Legais - Ausências m tabalho asseguradas ao emprcgado pelo att. 473 da CLT
(morte de oôniuge, ascendente, desceíldênte;casamento; nascimenh de filho; doaSo de
$nque: alistamenh eleitoral: seM@ milihc comparecer a iuízo).

1,6370

e
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C - Licença Patemidade - Criada pelo art. ire, inciso XIX da CF, combinado com o aít. 10, § 'lo

dos Ato6 das DisposiÉes Constihrcbnais TÍansitórias - ADCT -, concede ao empregado o
direih de ausentar-se do seruiço por cinco dias quando do nascimento de filho. De acordo com

o IBGE, nascem filhos de 1,5% dos fabalhadores no período de um ano.

D - Ausência poí Acidente de TÍabalho - O artigo 27 do Decreto no 89.312, de 23/01/84, obriga

o empregador a assumir o ônus financeiío pelo prazo de 15 dias, no caso de acidente de
trabaltp previsto no art. 131 da CLT. De acordo com os números mais recentes apresentados
pelo Ministério da Preüdência de Assistência Social, baseados em informa@s prestdas
pelos empregadores, por meio da GFIP, 0,78% (zero virgula setenta e oito pr cento) dos
empr@dos se acid€ntam no ano. Assim a provisão se faz necessáda

0,33%

E - Afastamenh matemidade - 0 beneflcio da licença matemidade está preüsto na

ConstituiÉo Fedenal de ,l988, 
especificamente nos artigos 60, 70, inciso Xú111,201, inciso ll e

203, inciso l. Lei Ordinária Federal n.o 8.123, de 24 de jultrc de '1991, regulamenh o beneficio
da licença matemidade, especificamente em seu artigo 71 a 73. A licença matemidade tem
dunaçáo de 120 (cento e ünte)dias. 0 cálculo deve considerar4/12 de de adicional de Í/3 de
férias e 4/12 de 130 salário da profissional subs[tuta. Estima+e que aproximadamente 1,5%

das mulheres economicamente ativa são mães durante o período de 12 meses.

0,06%

F - Ausencia oor Doenca 1,39%

SubTohl 5,í30Á

Tohl dos enca0os soclalr 66,97%

0,020/o
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SINDICATO OAS EMPRESAS DE SERVICOS E LIMPEZA AMBIENTAL DO ESTAOO OA BAHIA .
SEAC/BA, CNPJ n. 13.713.607/0001S0, neste ato rêpr$êntado(a) por sêu Presidente, S(a). AURO
RICAROO PISANI FERREIRA DA SILVA;

E

SINO TRAB LIMPEZA PUBLICA URBANA. COML INOL. HOSPITALAR, ASSEIO, PREST. SERV.,
CONSEFIVACAO, JAROINAGEM E CONTROLE OE PRAGAS - SINDILIMP AGRESTE, CNPJ n.
18.43í.16í0001{3, neste ato reprêsentâdo(a) por seu Membro de DiÍetoÍia Colegiada, S(a). GILENO
HUMBERTO SALES;

cêlebram a prêsentê CONVENÇÃO COLETIVA OE TRABALHO, estipulando as condi@ês dê babalho
prevbtâs nas cláusulas sêguintesi 

,

CúUSULA PRIÍÚEIRA . VIGÊNCIA E OATA.BASE

As partês ffxam a vigência da presente Convingã0,@tetiva de Trabalho no pêrÍodo de 01o de janêiÍo dê
2023 a31dê dezêmbro dê 2023 ê a data-basé {à catêgotia ênt 01o dê.,aneiro.

CúUSULA SEGUNOA . ABRAIIGÊICIA

A prêsênte Convençâo Coleüva de Trabalho abrangêrá a(s) câtêgoÍia(s) Das Emprerar de Asrelo e
Con.orvação e TÍabalhadorc3 em Llmpeza Públaca UÍbana, Comercaal, lndustrlal, Ho3pltalar, Ar.olo,
Conrervação, Jardlnagem ê Controh de Pragar Agtoat , com abrangência teÍÍitoÍial em AcalutlbalBA,
Alagolnhar/BÀ Aporá/BÀ Araç&/BÀ AramarüBA, Cardoal da SllvarBA, Catu/BA, Conde/BA,
CÍl!ópolbrBA, Entre RIorrBÀ Esplanada/BA, lnhambupe/BA, ltanagralBÀ ltapicuru/BÀ JandaÍn BA,
Iata dê São JoãolBÀ Ollndlna/BA, Ouriganga:/BA, Podtãor8A, Poruca/BÀ Rlo ReaüBA e Sátlro
DlalrBA.

SAúROS, REAJUSTES E PAGATiENTO
PISO SALARIAL

CúUSULA ÍERCEIRA. PISOS SALARI,ÀIS

Fica ass€gurado, como saláÍio de ingÍesso a todos os integrantes da categoíia profissional que laboÍam nas
êmprêsas representadas pelo sindicato patronal, os pisos noÍmativos conforme Anexo l, parte integrantê
dêstâ Convenção Colêüva dê Tíabalho.

REÀ'USTES'CORREçÔES SALARIAIS

cúusurr oUARTA - coRREçÃO SAL RI,AL

Em facê da data basê da categoÍia pronssional e no exercÍcio do direito constitucional da livre negociação,
ftca estipulado gue, na data base dê ío dê raneiro as empr€sas concêderão Íêâiuste de 9% (nove poÍ

ryl\'v3.mtâ.gov.bÍ/slstêmãíÍn€diâdoÍ/R6sumo/Resu.novisuâlizaaNÍSollx'tâcáo'MR0U308/2023 1120
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03/03/2023, 09:20 Mêdia(bÍ - EíÍatio ConvenÇão Colettua

cênto) aos sêus êmpregados, cu.ias funçôes êncontram-se descÍitas no Anexo I dêsta Convênçâo Colêüva
de Trabalho.

Parágrafo PrlmeaÍo - As empresas terão o prazo de até 90 (noventa) dias, após a homologaçáo, para
pagamento das diferenças salaÍiais refoativas a janeiro de 2023.

ilIf
Parágrafo tlagundo - Os saláÍios das funçôes utilizadas em seíviços tercêiÍizáveis que náo con
Anexo I e que não estejam amparados por outftt Entidade Sindical, contratados no âmbito da
pública ou privada, serâo reajustados obêdecêndo a caput dêstra cláusula

CúUSULA OUIàITA. IITPACTO FINANCEIRO

As alteragôes realizadas nêsta CCT geram um impacto Íinanceim de 9,00% (novê por cento) em relaçâo a
ccÍ 2022.

L I
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OUTRAS NORiiAS REFERENTES A SAúR|oS, REÀ'USTES, PAGAMENTOS E
CRlTÉRloS PARACALCULO

CúUSULA SEXTA. OO PAGAIIE}{TO DAS RÚBRICAS OA JORI{AOA OE TRABALHO

Em viÍtrde da impossibilidade mateÍial dê computâÉo na folha salaÍial das rubÍicas inerentes a jomada de
trabalho dos ompregados, a exemplo dê hora êxtra e. sçS adicionais, adicional notumo, no último dia do
mês laboÍado, para pagamento no mês sêguintq.!úÍi§iêÍeíando que não haverá prejuÍzo para os
empregados, fica pêÍmitido as empÍesas o pagtnênto dê tais EÍbas no mês subsêquentê ao da apuração.

Parágraío Únlco - O pagamênto dos saláÍios do,s, ampÍBgados.lnão seguirá o exposto no caput dêsta
cláusula, devêndo ser efehrado dentro do prazoíêgal.

cúusuLAsÉTmA - RErur{ERAÇÂo oo suBsflÍuro

A substituiÉo por p€ríodo igual ou superior a 10 (dez) dias, dêvêrá ser remunêrada pêla êmpresa, que
pagEé ao empíegado substitrto - dêsdê o pÍimêim dia ê enquanto perdurar a situaçáo - a difêrênça salaÍial
sobre o salário do substitJÍdo, êxcêüJaÍdo os ganhos ê vantagens pêssoais.

cRATtFtCAçÔeS, lOtCtONAtS, AUXILrcS E OUTROS
AOICIONAL NOTURNO

CúUSULA OITAVA . AOICIONAL NOTURNO

Considera-sê notumo o trabalho executado entre as 22 (vinte e duas) horas de um dia e as 5 (cinco) horas
do dia sâguinte, sêndo a hora notuma @mputada como dê 60 (s€ssenta) minutos. Em contrapaÍtida,
pactua-se que o percentual do adicional notJmo seé de 22,5o/o (vinte e dois e meio por cênto), incidindo
sobre o valor da hora diuma, com a finalidade de compensar a fixação da hora em 60 (sessenta) minutos.

Parágrafo Únlco - Com a conhepartida acima pactuada, fica êxtinto o cálculo de Hora Notuma Reduzida.

AUXÍLPALMENTAçÃO

cúusulA }{o}{A - AUTiENTAçÃO

As empresas concederâo auxÍlio alimentaçáo no valor de R$ 14,28 (quatorze Íeait e vlnte e olto
contavor), a partir da date dê rêgistro do prêsêntê lnstrumento Coletivo, por dia de efetivo trabalho, para os
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benêficiáÍios da presêntê Convênçâo Coletiva com tumo de trabalho superior a 06 (seis) horas, sêndo quê
tal parcêla não será integíada ao saláÍio sob nênhuma hipotese, ÍespêitandGsê a legislaçâo aplicável à
espécie, podendo as êmprêsa3 d$contar do salário do empregado o equúalente a 20% (vinte por cento) do
valor mensal do rêfêíido bênêfÍdo.

Parágrafo Prlmelro - Os emprêgados lotados em postos de seÍvi@ em que os contratantes
alimentração, náo terão direito ao recebimento do auxílao alimentação proposto no caput.

Parágraío Sêgundo - Havendo falta do empregado ao sêÍviço, o mesíÍlo não fará jus ao rêcêbi
auxílio alimentâção nâquelê dia.

Parágrafo Tercelro - O empregador @erá optar, em substituiçáo ao vale aliÍnentaçâo, nos casos onde
não haia cobeÍtum/acêitação dê tíquete/valê/caÍtilo alimentaÉo/caÍUlo rêÍêição, pela concessão de aiuda
de custo em espéci€ em valor não supêrioí a 50% (cinquênta por cênto) do saláíio.

Parágrafo Quarto -As êmpre3as devêrâo êntÍegaÍ o auxÍlio alimentação, na totalidade do período, 30 ou
31 dias, equivalentes aos dias trabalhados nêstê pêrÍodo, êm prazo suftciente que garanta o direito do
recebimento do bênêfício antes do dia do trabalho do 6mpregado.

cúUsUtA oÉcmA . CESTA oE ALITENTOS

As êmprêsas poderão concêdêr aos seus empregados, em altemaüvidade à concê$ão do benefício da
AlimentaÉo, não havendo a cumulatividade, uma costa básica mensal contendo os mesmos produtos
intsgrantês da cêsta básica considerada pelo Govemo Federal, sendo quê tal paícele não será integrada ao
saláÍio.

Parágrafo Único - Fica estabolocido êm caso de a Empresa optar pela concêssão da CESTA DE
ALlf,Et{TOS, o valor a ser consideÉdo mensalmente será de R$ 314,'16 (b.z.nto. e quatorzê Íeai3 ê
dezâaaêb cêntavoa).

AUXILP TRANSPORTE

CúUSUIA OÉClrTA PRMEMA . VALE TRA}ISPORTE

Dêsde que solicitado por oscrito pêlo intêrêssado e satisfeitas às exigências prêvistâ no AÍt. 70 do OecÍeto
no 95.247187, que regulamenta a Lei no 7.619/87, âs Emprêsas fomecerão valê-banspoÍte a todos os seus
empÍegados, exclusivamente paía os seus deslocamêntos residência - trabalho e vice-versa.

PaÍágÍafo PÍlmolro -Âs êmpresas deveÉo entrêgar os valês transpoÍtês, na totalidade do perlodo, 30 ou
31 dias, equivalêntês aos dias trabâlhados neste período, em prazo sunciente que garantâ o direito do
recebimento do benefído antes do dia do trabalho do êmprêgado.

Parágrafo Segundo - A base dê cálculo para dêsconto de 60lo (seis porcento) do valê-transpoÍtê
corÍespondêrá ao salário base do funcionáíio.

Pârágaafo Toícolro - Para fins de concessáo do valê transpoÍte, equipara-se ao transpoÍte indicado na Loi
no 7.619/87 o fansporto altornativo, onde nâo exista tÉnspoÍte público rêgulamêntado.

Paágaafo OuaÉo - Fica concadido dêsconto quê trata o Pârágrafo Segundo da prêsentê Cláusula parâ os
êmpregados de emprêsas que concedam transpoÍte na modalidade "hetado".

Parágrafo Qulnto - O empregador poderá optar pelo pagamento do vale transpoÍtê em espécie sem quê
tal benefÍcio tenha naturêza de veÍba salarial.

ParágÍafo Sêxto - Nos perlodos de afastâmentos do empregado de suas atividades funcionais, poÍ
qualquer motivo, inclusive poÍ atêstado médico ou pelo INSS, este não fará jus ao re@bimento do beneflcio
do vale tÍanspoíte, por inexistência dê deslocamentos do trabalhador no percuÍso residência/trâbalho.

Peágraío Sótamo - Quando do lançamento dos créditos pelas empr€sâs, caso constate que o empregado
não tênha utilizado a totalidadê dos valores cÍêditados em seu caÍUlo dê nêc{rrga, ftca autoÍizado às

ft{t
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empÍesas Íealizarêm apenas a complemêntaçáo dos valorês no@ssários ao deslocamento do mês
subsequêntê, haia vbta a Mhrreza iurídicâ do benefício.

Parágrafo Oltavo - No caso de extravio, perda e dano do câÍtilo magnético de vale tÍansporte, o
empregado será responsabilizado pêlas despesas com a substituição do ínesmo.

ASS

Parágraío [ono - No caso de desligamento do empregado, o mesmo obíiga-se a dêvolvêr os vales
transportê proporcional aos dias dê trabalho ao p6ríodo, sob pêna de desconto na rescisão do contrato.

Parágrdo Diíclmo - A declaração falsa ou uso indovido do vale - trampoÍtes constituem falta grave, su,eito
à dêmissâo por iusta causa.

AUXILIo SAÚDE
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crÁusurA oÉcmA sEcultoA - AsstsTÊltch mÊoGA
A s

As empresas concederão aos sêus empregados, a paÍtir da datâ de registro desta Convenção Colêtiva de
Trabalho, Plano de Assistência Médica PÍivada, com cobertuía, assistencial de que tratâ o plano referência
para todos os procsdimentos clÍnicos, ciúrgicos e os alendimentos de urgência e omergência na foÍma
estabelecida no aÍtigo 10 da Lei no 9.656, de 1998, (abaixo descrito) devendo as mêsmas arcarem com o
custo dê RS í46,00 (conto e quâÍ.nte o seI3 reab) não havendo quaisquer dêsconto em facÊ do
empregado com exceção àquêle previsto no parágrafo sêgundo e quaÍto a sêguir:

Parágrafo PrlmelÍo - O plano dê saúde contratado de exclusiva responsabilidade das empresas, terá a
obrigação de cobrir todos os procedimêntos médicos, ciÍúrgicos, hospitalares, ambulabÍiais e laboÍatoriais
(exames complêmentares ê procôdimentos auxiliares dê diagnosê) Íegulamêntâdos pêla ANS - Agência
Nacional dê Saúde, incluído PARTO E OBSTETRICIA, os quais deverão ser prestados por profissionais
regulaÍmênte habilitados e credênciados, respeitando-sê os prazos de caÍência e limites de cobeÍtura
êstabolêcidos em contrato;

Paágrafo Segundo - A critério do êmpregado, poderão ser incluídos no Plano dê Assistência Médica
Privada seus dependentês, ficando o ônus totâl sob sua inteira responsabilidade, devendo o mesíno
autoÍizar, quando da sua adesáo ao plano, o dêsconto êm sêu saláÍio dos valorês coÍÍespondentes à
paÍticipaçáo de sêus depêndêntês;

Parágrafo Tercelro - Para os novos contratos dê trabalho, a concêssão do benêfÍcio será obÍigatoÍiamente
êfêtivada logo, após decorÍido prazo do contrato dê êxpêÍiência 90 dias;

Patágrafo Quarto - Haverá coparticipação do empregado no pagamênto de consultas médicas ê exaínes,
desde que ultÍapassada a quaÍúdadê mensal dê 02 (duas) consultaíexam$, limitando-se aos sêguintês
valores: R$ 22,56 (vintê e dois rcais e cinquênta ê sêis cêntavos), para consultâs eletivas, R$ 37,í6 (trinta e
sete reais e dezessêis cêntavos), para consuitas dê ueências ê êÍneígências. R$ 9,30 (nove reais e trinta
cêntavG). para exames simples e 66,36 (sessentâ e seis reais e tÍinta e seis centavos), para êxames
compl€xos, independente do quanütativo êxcêdenta.

ParágÍafo Oulnto - O Plano de Assistência Médica deve cobÍir todo o Estado da Bahia.

Nas Cidades com mâis de 100.000 habitantes, obrigatório credenciamento de hospitâis, laborâtórios dê
análisê e clÍnicas espêcializadas, sob pêna da Opêradora do Plano de Saúde indenizar os custos da
a$istência médica dê urgência. emergência e laboratoÍial;

Parágrafo Sexto - Em caso de aÍastamento de funcionárir ao INSS e se este funcionáÍio tenha
d€p€ndentes no plano de sâúdê, sêrá 6tâbelecida uma nova relação direta dê obÍigação de cobrança e dê
d€ver de pagarnenb, relativo aos vabres coFespondêntês ao6 dependentês inclusos no plano acima
citado, entrê a prestadora do plano e o funcionáÍio afastado, imediatamênte após a notificaçáo da empresa
sobre o seu afastamênto ao INSS junto a prestadora do plano dê saúdê.

cúUsuLA oÉcmA TERCEIRA. PLANo oE AsstsTÊI{cI,A oooiIToLôGIcA PRIVAoA

As êmpÍ6sas concederllo aos seus empregados Plano de Assistência Odontológica Privada, com operadora
d€vidamente inscrita na ANS (Agência Nacional de Saúdê) que comprove autoÍizaÉo parâ opêrar no
Estado da Bahia (capital e inteÍior). O refeÍido Plano concedido dispensâ perícia inicial, oferece assistência
totâl êm urgência 24 horas ê não poderá ter cobêÍtura infêrior à mínimâ exigi.la p€la ANS, dêvêndo as
mesmas aÍerrêm com o custo dê R$ í2,1í (doro !€al! e on2e contâvG).

Parágrafo Prlmelro - A critéÍio do empregado, podêrão sêr incluídos no Plano dê Assistência Odontológica
Privada seus depêndentês, ficando o ônus total sob sua intêira responsâbilidade, devendo o mesmo
autoÍizar, quando da sua adêsão ao plano, o desconto êm seu saláÍio dos valorês @nespondentes à
participaÉo de seus dependêntê3.

PaÍágÍâfo tlogündo - Em caso de afastamênto de funcionário ao INSS e sê est€ funcionáÍio tenha
dependentes no plano odontológico, sêrá estabelêcida uma nova relaçâo dareta de obÍigaçâo de cobrança e
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de dever de pagaÍnento, rêlativo aos valores @ÍÍespondentes aos depêndentes inclusos no plano acima
citado, enbê a prêstadora do plano e o funcionário afastado, imediatamêntê agós a noüficação da empresa
sohe o seu afastramento ao INSS iunto a pÍ6tadora do plano odontológico.

AUXILO DOENçA/|NVALTDEZ
illIf

to
CúUSULA OÉCniA QUARTA. SEGURo DE vIoA

êJ

5§:
As empresas mantêrão, obÍigatoÍiamente, em favor dê todos os seus empÍegados, quê estejam
exêrcÍcio de suas funçôês, associdos ou náo às entk âdes sindicais profi$ionais, apólice dê sêguÍo conlrar
moÍte nafural ou acúêntal, invalidez pennanente acidêntal e Pagamento Antecipado Especial por Ooença
Profissional, com base nos valores abaixo:

Parágrafo Prlmelro - Na hipótese da empresa, dêscumpÍir a cláusula e não providênciar o s€guro dê vida
âqui estabelecido, respondêrá pelos rêspectivos valoíês ne ocoÍÍência do evênto acÍêscido de 50o/o
(cinquentia por cênto) do valor do beneficio, num pêzo máximo d€ 30 (finta) diâs contados dâ datâ do
recebimento do comunicâdo do sinistro ê entrega de toda documentação leg€l solicitada;

ParágÍafo llogundo - Durantê a ügência desta Convenção Coleliva de Trabalho, O valor do custêio do
Seguo de Mda será de R$ 5,2t1 (clnco Íeel! e vlnto c quatÍo centavot). Os empregadores contÍibuiÍáo
com a quantia de Rl 4í5 (quato rca.3 e quanzo contavoe), por empÍêgado, e o tÍâbelhadoÍ contdbul?á
com â quantlâ dê R$ í,09 (hum aeal e novê oontavoa), a ser dêscontado em folha dê pagamento;

PaÍágrâfo ToÍcêaÍo - O emprêgadoÍ que por ocasião do óbito ou do fato causador da incapacitâção estiver
inadimplente por: falta de pagamênto, pagamento após o dia do vencimento ou efetuar o Íecolhimento poÍ
valor infeÍior ao deüdo, responderá peÍanta o empregado ou a sêus dêpendentes com o valor êstabelêcido
abaixo;

Perágrâfo QuaÍto - O óbito ou o evento que possa provocar incapacitação peÍmanênte para o trebalho por
pêrda ou Íedução dê sua âptidilo física deverá ser comunicado, foÍmalínente, pêlo empregâdoE no pftrzo
impÍorÍogávol dê até 30 (tÍinta) dias da ocoÍrência, â Entidade Seguradora.

MORTE NATURAL = 15 vezes o Piso SalaÍial - R$ 19.816,65

MORTE ACIDENTAL = 30 vezes o Piso SalaÍial - R$ 39.633,30

INVALIOÉZ PERMANENÍE PORACIDENTE = 30 vezês o Piso SalaÍiâl - R$ 39.633,30

PAGAMENTO ANTECIPAOO ESPECIAI- POR OOENÇA PROFISSIONAL = 15 vezes o Piso Salarial - R$
19.816,65

ASSISTÊNCIA FUNERAL INOIVIOUAL = 04 vezes o Piso Salaíial - R$ 5.28/.í4

Parágraío Quinto - Ficam as êmprêsas obrigadas a enviar cópias das resp€ctivas apólices (nos têÍmos do
quanto descÍito nesta cláusula), iuntiamentê com a relação dos empregados, ao SINOICATO LABORAL, no
prazo de até 60 (sêssênta) dias após a datâ de rêgistro dêstâ Convenção Coleüva dê Trabalho no Ministério
do Trabalho e Emprego - MTE.

Parágraío Seío - Para rêcobimênto do benefÍcio da Assistência Funeral lndividual, a família deverá entrar
em contato com a central de atendiÍnento da sêguradora, através do númêro têleÍônico disponibilizado pela
mê3m4.

PârágÍafo Sétlmo - Será pago ao empregado considerado lnválado dê FoÍma Definitiva e Permanêntê Total
por Ooênça adquiÍida no exêrcÍcio de suas atMdades (Ooença PÍofissional), que o impeça de desenvolvêr
definitivamênte suas fungôes e pêla qual não sê pode espeíaÍ recuperação ou rêabilitação com os recul§os
terapêuticos disponÍveis no momento de sua confatação, o valor equivalente a l00o/o (cem por cento) do
Capital Básico Segurado para a CobeÍtuÍa dê MORTE, a tÍtulo de Pagamento Antgcipado Especial por
Doença, desde que a data do inicio de hatamento e/ou diagnóstico da doença profissional caracteÍizada
seia posteÍior à data dê contrataÉo na empresa.

OUTROSAUXILPS
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CLÁUSULA DÉCMA OUINTA . APOSEXTAOORIA

Ao empregado que faltar 01 (um) ano ou menos para se aposêntâr, fica garantida a estabilidade no
êmprego, até a êfetivação da aposentâdoÍia, salvo por perda de @ntrato ou demissão por iusta causa.

ParágraÍo Únlco - Na esúita hipótese de pêrda dê contrato e não havendo a possibitidade de transferência
do êmprêgado para outÍa ftente dê sêÍviço, ê, têndo o empregado 60 (sêssênta) meses ou maas de sêÍviços
contínuos prestados ao mêsmo êmpregador, será concedido quando da sua aposêntladoÍia uma
indênização complêmentar equivalentê ao valor dê mêio piso noÍmativo da catêgoÍia.

CúUSULA oÉcITA sExÍA. BoLsAs oE ESTUDo

As empresas podêÍão êfefuar convênio iunto ao MEC, para obter o bênêfício do SaláÍio Educação para
seus empregados, devondo comunicar aos mêsmos sobre a aberfura de convênio e dê como devem
inscÍever€e para recebirnonto do respectivo benefício.

cúusulA oÉcmA sÊflmA . NoúsrRrAs oulrrcÀpETRoeuíitrcA,mErALúRcGA,
SIOERURGICAÁUÍOMONVA,CELU LOS

As êmpÍesas concederâo aos seus empregados que laboram êm plantas dê êmprêsas quÍmicas,
pêtroquÍmicas, metalúrgica, sidêrurgicas, automotivas e celulosê:

a) Uma folga mensal, a ser definida de acoÍdo com a viabilidade do empregador, m€diante sistema
compensatóÍio. PaÍa fins de êfêtivar as compênsaçôes, podêrão ser adotadas as sêguintes açõês:

. Extensão da jomada diáÍia em 20 minutos.

. Extensão da jomada diária e/ou semanal aos sábados, respeitando o limitê dê 08 horas/mês para
este Íim.

b) Café da Manhã;

c) Uma cêsta de alimento em moeda coÍÍente do País ou valê alimentaçáo, no valor mÍnimo de R$ 129,73
(cento e vinte e novê reais o sêtonta ê três cêntevos) para o poríodo comprêêndido êntre 01 dê jâneiro de
2023 atê 31 de dezembm de 2023.

Parágrafo PÍlmelÍo: Apênas estaráo obÍigadas ao cumpÍimento da aliena as êmprêsâs cuios @ntratantês
também concêdam a folga citada a seus êmpregados.

Parágrafo Segundo - Na estrita hiÉtese de não haver condi@s mÍnimas de sêgurança alimenta( ou
ausência de fomecedor para o atêndimento do benêfício na forma "in nahtra", prêvbto na alínea "b", as
êmpÍesas, poderão pagar aos seus empregados o valor equivalentê a R$ 5,04 (cinco reais e quatro
centavos) por dia êfetivamêntê trabalhado, na forma de cartilo benefício ou outro similaÍ.

PaÍágÍaío TeÍcêaÍo -As êmprêsas ncam obrigadas a divulgar para sêus empÍêgados os Íiscos de cada
pÍoduto por ele utilizado. fomocêndo aos mesmos, instÍuçôês e fêinamentos iniciais e pêÍiódicos, sobíê os
Íiscos de acidente de trabâlho ê condições agrêssivas à s€údê, oferêcêndo, ainda, mêdidas dê proteÉo
relativas às atiüdadês pêlos ompregados desenvolvidas, comprometendo-sê por outro lado, fomêcer ao
SINOICATO LABORAL, quando solicitado, cópia das divutgações feitas.

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEI,IISSÃO, ilIODALIDADES
DESLIGAMENTO/OEiIISSÃO

CIÁUSUIA OÉCITA OITAVA. RESCISÃO CONTRATUAL

7n0
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No momento da rescisâo contrahrâl a emprêsa doverá entÍegar ao funcionáÍio caÍla de
informar ao empregado a data da rêalização de examês dêmissionais, bem como data para assi

If

,
oJ §

S5:

TRCT. Na data prevbta para assinatura do TRCT, a empresa deverá fomecer PPB êxtrato analÍtico da
conta vinculada do FGTS, Rolação das Contribuições Previdenciárias, cumpÍidas êssas formalidades, ao
empregado que não se ftzer presento ao ato homologatóÍio tem-se por cÍrrírctêrizado o atraso por sua
exclusiva cülpa, ficando a êmpresa liberada do ônus da multa dos §§ 60 e 8o do aítigo 472 da CLT.

PâÍág.afo Únbo - ConsideÍando a vigência da CTPS Digital ondê recebe todas âs inÍormações inerentes
ao dêsligamento do êmprêgado posteÍior ao enüo por paÍtê do empregador, ftca a êmpÍesa liberada do
ônus dos parágÍafos 60 e 8o do aíigo 477 da CLT, desdê que efetuê o pâgamênto das veÍbas rescisóÍias
dentro do prazo legal, ficando afastada a foÍmalidadê da assinatuía do TêÍmo de Rêscisão do Contrato de
Trabalho, câso o empÍegado nilo se fizer presente ao ato homologatório, em conformidade com o caput do
presente aÍtigo.

cúusulA oÉcmA iloNA. co]tflàtutoAoE oos coNTRATos - REsclsÂo poRAcoRoo

Considerando a üpicidade da aüvidadê de tercêiÍizâção de seÍviços e a necesidadê de prevêr para os
trabalhadores maior sêguranç€ no emprego. e para isso incêntivar as empÍBÍtas para efetúamente
participarem desse intênto, fica pactuado que as empÍesas que sucêderêm oufa3 na prestaÉo do mesÍÍto
3êÍviço êm razÂo de nova licitaçâo pública ou novo @ntato contratarão os empregados da anteÍior, sem
descontinuidadê da pre6tação dos serviços, sendo que nease c:rso a rescisão SERÁ POR ACORDO.

PaÉgrafo Prlmolro - Fica a omprêsa dispensada do pagamento do aviso prévio, quando o empregado tivêr
asseguÍada a continuidâde no seu trabalho, na atividade, mêsmo que sêia em ouba emprêsa do segmento,
ftcando assegurado ao rêfeÍido êmpregado a manutenção do emprego por 30 (tÍintâ) dias corÍidos na nova
empresa salvo se demissão porjusta causa

Parágafo Segundo - Quando a empresa entregar os avisos prévios aos sêu§ êmprêgados em râáo da
pÍoximidadê do téímino do contrato de prostâção de sêM@ e por qualquer motivo dêr continuidade ao
contrato caberá ao rêspêclivo empregador fazer a retÍateção, em íazáo da manutençáo do emprêgo
(pÍincípio benéfico e mais Íavorável ao laboÍista).

Parágraío TeÍceiÍo - No encêÍÍamonto do contrato ênlre o êmpregador ê o tomador dê seÍvi@, pêÍsistindo
pendências de homologaçôês dê rêscbões contratuai3, podêrá a empresa vencedora do contrato de
prestaçâo de serviços efetuar a assinatura do novo contrato de tíabalho na CTPS do trabalhador
rêaprovêitado, indêpêndêntemêntê da dêvida baixa do contrato anterior.

ParágÍafo OuaÍto - Para a aplicaÉo do quanto estabelecido no parágÍafo antêÍior, é obÍigakiÍio assinatura
de um Termo de Compromisso Especial, confornp o modelo deftnido no anêxo "lll' desta CCT. com a
participâção do SEAC-BA, do SiÍúicato Laboral e dos rêprêsentantes das Emprosas ênvolvidas, concluÍdo
no prazo máximo dê 8(oito) dias contados da solicitaçâo feita p€la empresa, desde que esta possua o
cê mcado de regulaÍidadê da êntidadê sua represêntativa. Caso o prazo aqui acordado não seja cumprido,
por omissão e/ou falta de iustificâtiva de uma das paÍtês, fica a empresa autorizada a rêalizaÍ o a@(do
individualmente para aqueles empregados que sê posicionârem fiavoravêlmênte.

CúUSUIA vIGÉsmA . oEmBSÃO ANTES oA oATA BASE POR ÉRTNO OE CONTRATo

Fica convêncionâdo que as empresas ficarão isênte3 de êfêtuaÍ o pagamento de um salário adicional, coÍno
prêústo na LegislaÉo Tíabalhista, quaíúo esta tiveí que êfetuar demissão de emprêgados a 30 (tÍintâ) dias
da datâ base, em decoréncia de téÍmino dê contÍato de prestaçáo de serviço com o @núatentê.

Parágrafo Prlmeiro - Para que a êmpresa tenha dirêito a uülizar o quanto preüsto no caput desta cláusula,
está dêverá comunicaÍ poÍ escÍito ao Sindicato Laboral e ao SEAC-BA que esse hto acontecerá, com uma
antecedência mínima de 20 (vinte) dias da data do téÍmino do contrato, e fiÍmar com essas entidadês o
teÍmo dê autoÍização para não pagamento do saláÍio adicional poÍ demissão com 30 dias antes da datâ
basê, sob pena de tomá-lo nulo de pleno dirêito.

Parágrâfo Sêgundo - Para que a êmprêsâ tenhâ direito a utilizar o quanto prêvisto no ceput desta cláusula,
esta deverá comunicar por eâcÍito ao Sindicato Laboral e ao SEAC-BA a dêmissão do respectivo
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colabomdor no mês em quêst lo, sê @mp.ometêndo a rêalizar o pagamênto de pGtsívêis diferênças
salaÍiais, caso haja Íeajustê dê saláÍio da função do empregado demitido determinado em CCT do ano
sêguinte, e fiÍmar com estas entidades o teÍmo de autorizaçáo para não pegamênto do saláÍio ad
demissão com í) dias antes da data base, sob pêna dê torná-lo nulo de pleno direito.

CONTRATO A TEI'PO PARCIAL

CúUSULA vIGÉSmA PRITEIRA. JoRNAoA oE TRABALHo PARCIAL

Considera-se trabalho em rêgiÍnê de tempo parcial aquela cuja duraçâo náo exceda a vinte e cinco horas
sêmanais. O salário a ser pago aos êmpregados sob regime de têmpo parcial aerá pmporcional à sua
jomada, êm relaçáo aos empregados quê cumprom, nas mesmas funçôês, têmpo integÍal. Para os atuais
empregados, a adoçâo do regime dê têmpo parcial seÍá feita mediantê opção manifestada pêrente a
Emprêsa.

Parágrafo Primeiro -As empresas quê optarem por praücar jomada parcial poderão fazàlo conforme o
aÍtigo 58-Ae seus parágrafos, introduzido na CLT pela MP no Í952 - 30 de 16 de novêmbro de 2000.

Parágrafo ltegundo -As empresas que, em face da conjuntura ecoÍúmicâ devidamênte comprcvada, se
en@ntÉrem em condiç6ês que rêcomendem, trânsitoÍiamênte, a redução da iomada normal ou do número
de dias dê fabalho, poderão Íazllo confoÍme o aÍügo ? da Lei no 4923 de 23/12165. Tal reduçâo do saláÍio
monsal não poderá sêr supêÍior a 25olo do salário contíatual, Íespêitado o saláÍb noÍmativo da categoÍia êm
vigor.

Parágrafo Tercelro - Seráo asseguÍados aos emprêgados sob regime de têmpo parcial todos os direitos e
benefÍcios consignados nêslia Convenção Coleüva de Trabalho.

OUTROS GRUPOS ESPECíFICOS

CúUSUIA VIGÉSMA SEGUilOA. POSTOS ESPECIAIS

Ê Íacultado às Empresas concader gratificaçôes ou rêmunêraçôês diferenciadas ê a sêu cÍitéÍio, êm Íaáo
de postos de seNiços por êlas considerados especiais, a exemplo de Limpeza Pública, TesouraÍia BancáÍia,
lndústrias QuÍmicas, Petroquímicas, metâtúrgica, Sid6Íurgicas, automoüvas e Celulose, sendo que tais
gÍatificaçóes ou benefícios dif6rênciados sêrão atribuídos, exclusivamênte, a Postos Especiais, assim
nominados pelas Empresas, em @mum a@rdo com o Sindicato Obreiro ou ainda em dêcoÍrência dê
contratos com clientês quê assim exijam ou deliberem.

Parágrafo Prlmelro - O pagaínênto dê tais gratificâçõês ou remunêra@s diúaEnciadas, em raáo de se
circunscÍeverem a dêtêÍminados postos de trabalho definidos como espêciâis, não podêrá sêí objeto dê
isonomia ou paÍiJade para outros êmpÍegado6 quê tÍabalhêm em postos dê trÍlbalho que não tênham as
mesmas condi@s, e não sêrá incoÍporado, para nenhum efeito legal, ao salário do emprêgado,
pêrmanecendo o seu pagEmento, apenâs ênquanto durar as condiçôes de serviço estab€lêcidas nestr
cláusula;

Parágrafo Segundo - Enquanto êstivêr sendo paga a gratificâçáo ou remunêraçáo prêvista no "câput'
desta cláusula, as Empresas obrigaÍn-sê a intêgrar os valorês pagos à remuneração do empregado, para
fins de pagaÍrento dê féÍias, 130 saláÍio, veóas rescisórias e recolhiínento para o FGTS.

OUTRAS NORMAS REFERENTESAADTIISSÀO, DEM§SÃO E MODALIDADES DE
coNTRATAçÃO

CúU§ULA VIGÉSITIA TERCEIRA. CONTRATO OE TRABALTIO POR TETPO OETERTIINAOO

As êmprêsas poderão insüfuir Conrato de Trabâlho por Tempo DeteÍminado, confoÍmê disposto no Art. Ío e
s€us pârágrafos da Lei 9.60Í de 21101/1998.
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JoRNADA DE TRABALHo - DURAçÃo, ostntgutçÃo, coNTRoLE
PRoRRocAçÃorREouçÃo DE JoRNADA

cúusull vtcÉsml oulRn - JoRt{AoA EspEctAL

If

As jomadas de trabalho podeÍáo seÍ doze horas seguidas de babalho por finta e sêis hoías ini
dêscanso (12x36), vinte quatro hoÉs por setentâ e duas hoÍas de dêscanso (24x72) ou vinte e qualro
por novêntia e sêis horas de descanso (24196), sêndo êsta última exclusiva para os trabalhadoÍes êm
ambulâncias de seÍviços dê eínergência. Não sêndo devidas horas extraordináÍias, em raáo da natural
compensaÉo, obseÍvados ou indênizâdos, o inteÍvalo d6 30 (trinta) minutos para rêpouso ê alimentação.

Parágrafo Pdmelro - As horas trabalhadas após a 8t (oitâva) hora diária, nos regimês êstabelecidos nas
escalas acima não sêrão consideradas coíno horas extras, quer nas jomadas diumas ou notumas.

Pârágrãfo ttegundo - Os empregados quê fabalham exclusivamentê nas iomadas espêcmcadas no caput
d6sta cláusula, não faéo jus a nonhum adicional de horas extraordináÍias, de eventual trabalho rêalizado
aos domingos e feriados, em raáo da automática e vantajosa compênsação das folgas dê horas sêguidas,
não havêndo distinçào enúe o trabalho Íealizado diumo e notumo, salvo quanto ao adicional previsto em
Lei, incilêntê sobr6 as horas efêtivamente úabalhadas em horário legalmentê mtumo, êntre 22:00 horas ê
05:00 horas.

Patágofo TercelÍo - Soínente sêrão conslderadas como horas ertÍas àquelas efetivamêntê trabalhadas
que excederem a í92 (cento e novênta ê duas) horas ínênsab.

ParágÍafo QuaÍto - A indênizaçáo do inteNalo intr4omada será no p€ícênhJal de 50o/o sobre a hoÍa noímal
de tÍabâlho ê terá caráter indenizatório.

PaágraÍo Qulnto - O pagamênto da indenização estabelecida nestâ clausula não gerará, para todos os
efeitos lêgais, dirêito a rêfoatividade.

Parágtafo Sexto - O empregado fica desobrigado dô rêgistrar êm controle dê frequência o horáÍio do
intêÍvalo infajomada para refeição e descanso.

Parágraío Sétlmo - A concessilo de horáÍio para alimentação na forma desta clausula, independente da
ertensilo, não dêsnahJra as jomadas de trabalho da categoÍia.

comPENSAçÃO DE JORNADA

cúusulA vrcÊgml ounm - HoRAs ExrRAs

As horas êxtras serão remuneradas na foÍma de legislâção vigênte, sendo os excedentes da .iomada
constitucional acrescidas de 50o/o (cinquenta por cênto) nos dias útêis e de 100% (cem por cento) nos dias
dê repouso ou fêÍiado, admitida a compensação de iomada êxtra com folga compensâtória. O Cálculo da
hora-êxtra será efetuado dividindo-se a romunêraçâo por 220 (duzêntos e ünte) horas acrescido do
adicional 50o/o (cinquenta por cênto) nos dias úteis e de 1000/o (cem por cento) nos dies dê rêpouso ou
fêriado.

PaaágÍafo Únlco - Msando cumpÍimento intêgral da Fmada de 44hs sêmanais, Íica peÍmitido o acréscimo
de 48 minutos da iomada diária rêalizada de sêgunda a 3exta-feira, paía a compensaçáo das horas não
fabalhadas do sábado.

CONTROLE DAJORNADA

CúUSULA VIGÉSMA SEXÍA . FOLGAS

Fi€ insütuÍdo o prazo de 30 (trinta) dias para â concêôsão das folgas aos empregados que laborâm aos
domingos e feriados, devendo êstas ser informadas aos empregados com ant@êdência mÍnima de 24 (vintê
e quatro) horas do pêríodo de gozo, exceto nas jomadas 12x36 horas.
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CúUSULA VIGÉSIIIA SÉTITA . Do SISTEIIA ALTERNATIVo DÊ coNTRoLE oE JoRNADA
IRABALHO

la

SS:

\t

O horário de tÍabalho poderá ser registrado pelos êmpregados da empresa, a cÍitéÍio desta, po. meios
eletrônicos, sendo facultada a empresa a colhei&a da assinatura dos êmpregados ao final do perÍodo de
fechamento do ponto, podendo paÍa tanto ser utilizado biometÍia, senha pessoal ou qualquer outr€r
tecnologia que certifique a autenticidâde de sua marcação e sua assinatuftr pelos empregados. A empresa
poderá, ainda, dispensar a mârcação do inteÍvâlo de repouso e alimentação.

Parágrafo Único - Para adoçáo do íegistro de ponto poÍ mêios êletónicos, a empresa poderá valer-sê de
transmissão dê dados via intemêt, tolefonê e/ou rádio transmissoq desde que não haja inftação legal ou
prejuÍzo aos empregados. A assinatura êletrônica do ponto, conformê câput, poderá basear-sê em sistema
de tokenizaçâo, desdê que o token respectivo seia enviado ao empregado, paÍa acesso exclusivo do
mesmo mediante senhâ pessoal, via celular ou e-mail, devendo a êmpresâ mantêr históÍico dos
empregados que visualizâram o ponto a sêr assinado eletÍonicamêntê, dos efetivamente assim assinados e
datia dê sua assinetura.

cúusulA vrcÉsrrn omrvl - poNTo poR ExcEçÃo

A empresa, a seu exdusivo cÍitéÍio, poderá, ainda, adotaÍ o Íegistro de ponto por exceçâo à jomada regular
dê trabalho conforme paÍágrafo 40 do artigo 74 da CLT (incluÍdo pêla Lêi 13.874 dê 20 de sêtembro de
2019).

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO

CLÁUSULA VIGÉSMA IOII . TRABALHO EM TURNO DE REVE:ZATIENTO

Ê facultado as êmpresas, a criação de tÍabalho em tumos de rêvêzamento onde haja a eÍênsão do
trabalho diário por 02 (duas) horas, totalizando 08 (oito) horas diárias, desde quê, as 02 (duas) horas sejam
pagas com o adicional de hora exha, assegurandoJhes, ainda, o intêÍvalo para refeiçáo e descanso diário
dê 01 (uma) hora.

Parágrafo PrimeiÍo - Caso a empÍesa opte em disponibilizar 05 (cinco) turmas de trabalho para realizar o
rêvezamênto, ficará desobÍigada de pagar as 02 (duas) horas extras dê extensão do trabalho diário, em
razâo da vantaiGa compênsação da jomada com maior número de folgas no mês.

Parágrafo tlegundo - Fica convencionado que as empresas deverão @municÍrr ânualmente ao sindicato
laboral a utilizâção da jomada de tÍabalho de turno de revezamento.

ourRAS olsPos!çÔEs soBRE JoRNADA

CúUSULA TRIGÉSIIIA. BANCO OE HORAS

Fica convencionado que as empresas poderáo, durante o prazo de vigência dâ prêsêntê ConvenÉo
Coletiva de Trabalho, êstênder a jomada dê trabalho para além do limitô contratual, dêsde que necêssáÍiâ
para atêndoÍ êspecmcidadês do sêÍviço ou da opêraçáo ou quê decoram de evêntos fora de controlê do
empregador, procedendo à compensação dâs horas ex@dêntes na forma prêvista nêsta Cláusula.

Parágrafo Prlmelro - As empres:ls que adeíirem ao Banco Horas deveráo obsêÍvaí as seguintes regÍas:

a) OcoÍrêndo a necessidade de maioração da jomada regulâr prêvista, as horas excedentes sêrão

devidaÍn€nte computâdas através de sistemáticâ dê controle do tipo com oÊBlTos, cRÉolTos e sALDos
lenÇados, individualmênte poí êmpregado, na proporção de I (um) pârâ I (um), ou seia, a câda hora exfa
sêrá computada I (uma) hora no Banco de Horas.

wvíw3.mtê.gov.b./slstêmas/Ínêdldor/Rqsuíno/RêsuÍnoMsualizaaNrsolicltâcao=MR004308/2023 11n0

totH



0í032023. @:20 ModiadoÍ - Bcato Coovên€o Colêtiva

b) Mensalmênte será infoÍmado ao êmpregado, ao finâl dê cada mês, a apuração das horas e o saldo
rêsultantê positivo ou negativo.

c) As horas computadas podeÍâo seÍ compensadas, no pftlzo de 1 (um) ano, poÍtanto, compensações
anuais (Medida Provisória 2.164 de 2001), da seguinte
bem como a conveniência do Empregado:

| - Reduçáo da jomada regular em até 2 horas por dia;

ll - Folga de 1 dia a cada I horas extÍas contabilizadas.

forma, sempre com autoÍização do Gestor I

f0

'o,

Parágrafo Segundo - No caso de desligamento do êmpregado, por pedido dê demissão ou justa c:lusa, o
saldo existente no Banco de Horas, será pago ou descontado, segundo as rêgras contidas nesta cláusula.

Parágrafo Tercelro - Se o desligamento oconer por iniciativa da empresa, o saldo negativo existente no
Banco de Horas, será por ela absorvido, enquanto o cÍédito dê horas do emprêgado sêrá pagp iuntamentê
com as veÍbas rescisórias, na forma prevista na alÍnea "a' do Parágrafo Primeiro.

CúUSULA TRIGÉSmA PRmERA. INTERVALO PARA Ai,AITEiITAçÃO

As emprêsâs adotaíáo horáÍios êspeciais dê 0l (uma) hora, preferencialmente no início ou no téÍmino do
êxpediênte para as empregadas que esüverem amamentando, em @nsonância com o dis@sto no Artigo
396 e parágíafo único da CLT.

FÉRhS E LICENçAS
LICENÇA REi,IUNERAOA
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